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DESTAQUES DO ANO DE 2020 (INCLUI DECISÕES PUBLICADAS 

ENTRE OUTUBRO DE 2019 E MAIO /2020) 

 

 

Prescrição. Acórdão condenatório. Confirmatório. 

Interrupção da prescrição.  

(HC) 176473.  O STF negou pedido da Defensoria Pública da 

União (DPU) no Habeas Corpus , em que se discute se a 

decisão que confirma sentença condenatória constitui novo 

marco interruptivo da prescrição. A questão foi levada ao 

Plenário pelo relator, ministro Alexandre de Moraes, em razão da 

divergência de entendimento entre as Turmas do STF sobre a 

matéria. O habeas corpus foi impetrado pela Defensoria Pública 

da União (DPU) em favor de um homem condenado à pena de 

um ano, onze meses e dez dias de reclusão por tráfico 

transnacional de drogas. A maioria dos ministros acompanhou o 

relator, que votou pelo indeferimento da ordem, e fixar a seguinte 

tese sobre a questão:  

"Nos termos do inciso IV do artigo 117 do Código 

Penal, o acórdão condenatório sempre 

interrompe a prescrição, inclusive quando 

confirmatório da sentença de primeiro grau, seja 

mantendo, reduzindo ou aumentando a pena 

anteriormente imposta". 

Ficaram vencidos os ministros Gilmar Mendes, Ricardo 

Lewandowski e Celso de Mello. 

 

HC 177996 – DPU – IMPETRANTE. TESE RELEVANTE. 
ATIPICIDADE. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA EM 
MATÉRIA PENAL. 

Trata-se de Habeas Corpus impetrado contra acórdão da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, proferido no julgamento 
do Agravo Regimental no Recurso Especial 1.792.841/SC, Rel. 
Min. JORGE MUSSI. Conta dos autos que o paciente foi 
denunciado pela prática do crime previsto no art. 334-A, § 1º, 
inciso IV, do Código Penal. 

Nesta ação, a Defensoria Pública da União reitera a alegação de 
atipicidade da conduta. Aduz, em suma: (a) não é possível 
enquadrar a conduta da denúncia no tipo do artigo 334-A, § 1º, IV 
do Código Penal por um simples motivo: a complementação de 
uma lei penal não pode ser feita mediante decisão liminar; (b) a 
suspensão de licenciamento da importação do espécime, 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=436278&caixaBusca=N
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realizada por ato normativo administrativo decorrente da decisão 
supracitada, precisamente no Circular n. 
363/2013/DIPES/CGI/DIPOA, não se confunde com possibilidade 
de criminalização da conduta; (c) Estamos diante, portanto, de 
uma mera infração administrativa. Sendo assim, a referida norma 
não pode ser utilizada para incriminar o réu, já que o Direito Penal 
proíbe a utilização de interpretação extensiva (analogia in malan 
partem); e (d) há de se observar a violação ao princípio da reserva 
legal, inscrito no art. 5º, inciso II, daConstituição de 1988, o qual 
dispõe que: ‘ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei’. 

[...]Diante do exposto, CONCEDO A ORDEM DE HABEAS 
CORPUS, para restabelecer a sentença absolutória proferida nos 
autos da Ação Penal 5003256-88.2018.4.04.7208/SC, em trâmite 
na 1ª Vara Federal de Itajaí/SC 

 
 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.017.365 SANTA CATARINA – 
DPU AMICUS.REPERCUSSÃO GERAL. DEMARCAÇÃO DE 
TERRAS INDÍGENAS. 

“[...]Diante de todas as considerações acima expostas, concedo 
a tutela provisória incidental requerida, nos termos do pedido, a 
fim de suspender todos os efeitos do Parecer n.º 
001/2017/GAB/CGU/AGU até o final julgamento de mérito do 
RE 1.017.365 (Tema 1031) já submetido à sistemática da 
repercussão geral pelo STF. De consequência, determino à 

FUNAI que se abstenha de rever todo e qualquer procedimento 
administrativo de demarcação de terra indígena, com base no 
Parecer n.º 001/2017/GAB/CGU/AGU até que seja julgado o 
Tema 1031. 

[...]COM SUSPENSÃO NACIONAL DE TODOS OS FEITOS. 

Determinada a Suspensão Nacional 
(...) Assim, com base no artigo 1.035, § 5º, do Código de Processo 
Civil, determino, nos termos do pedido, a suspensão nacional dos 
processos judiciais, notadamente ações possessórias, 
anulatórias de processos administrativos de demarcação, bem 
como os recursos vinculados a essas ações, sem prejuízo dos 
direitos territoriais dos povos indígenas, modulando o termo final 
dessa determinação até a ocorrência do término da pandemia da 
COVID-19 ou do julgamento final da Repercussão Geral no 
Recurso Extraordinário 1.017.365 (Tema 1031), o que ocorrer por 
último, salvo ulterior decisão em sentido diverso . À Secretaria 
para as providências cabíveis, sobretudo a cientificação dos 
órgãos do sistema judicial pátrio. Remeta-se o feito à 
Procuradoria-Geral da República, para que apresente 
manifestação, no prazo de cinco dias . Após, retornem conclusos. 

ADI 5543 – DPU na condição de amicus curiae. Doação de 
sangue homossexual masculino. Proibição de doação de 
sangue por homens homossexuais é inconstitucional. 

“Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente o pedido 
formulado na ação direta para declarar a inconstitucionalidade 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4996495
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do art. 64, IV, da Portaria nº 158/2016 do Ministério da Saúde, 
e do art. 25, XXX, "d", da Resolução da Diretoria Colegiada - 
RDC nº 34/2014 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA, nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros 
Alexandre de Moraes, Marco Aurélio, Ricardo Lewandowski e 
Celso de Mello que julgavam improcedente o pedido. Plenário, 
Sessão Virtual de 1.5.2020 a 8.5.2020. 

 

ACO – 158  - Processo de 15/05/1969. Discutia-se se terreno em que 

situa bairros inteiros de cidade seria bem da União.  Julgada 

improcedente da ação.  

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou extinto o processo sem julgamento 

de mérito por ilegitimidade passiva em face da Companhia de Cimento Ipanema 

(art. 485, VI, do CPC/2015) e, com fundamento no art. 487, I, do CPC/2015, julgou 

totalmente improcedente a ação em face dos demais réus, condenando a 

autora ao pagamento de honorários advocatícios aos patronos dos réus em 

20% (vinte por cento) do valor da causa, quantia esta correspondente a R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) para cada, na forma do § 8º e § 2º do art. 85 do 

CPC/2015, nos termos do voto da Relatora. Falaram: pela União, o Dr. Adriano 

Martins de Paiva, Advogado da União; pelo réu Estado de São Paulo, o Dr. Daniel 

Tolentino, Procurador do Estado de São Paulo; pelos réus Silas Ferraz de 

Campos e Saulo Ferraz de Campos, o Dr. Rômulo Coelho, 

Defensor Público Federal; e, pelo amicus curiae Município de Iperó, o Dr. 

Solano de Camargo. Impedido o Ministro Dias Toffoli (Presidente). Não participou, 

justificadamente, deste julgamento, a Ministra Cármen Lúcia. Ausente, por motivo 

de licença médica, o Ministro Celso de Mello. Presidiu o julgamento o Ministro Luiz 

Fux (Vice-Presidente). Plenário, 12.03.2020. 

HABEAS CORPUS 181.235 SANTA CATARINA. Pesca. 

Atipicidade da conduta.  RELATOR : MIN. RICARDO 

LEWANDOWSKI PACTE.(S) :EDICARLO BORBA IMPTE.(S) 

:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO ADV.(A/S) :DEFENSOR 

PÚBLICO-GERAL FEDERAL COATOR(A/S)(ES) :SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

Trata-se de habeas corpus impetrado pela Defensoria Pública da 

União, em favor de Edicarlo Borba, contra acórdão proferido pelo 

Superior Tribunal de Justiça – STJ, nos autos do RHC 

119.215/SC, de relatoria do Ministro Leopoldo de Arruda Raposo 

(Desembargador convocado do TJ/PE, assim ementada. 

[...]No presente caso, o paciente sequer estava praticando a 

pesca e não trazia consigo nenhum peixe ou crustáceo de 

qualquer espécie, quanto mais aquelas que se encontravam 

protegidas pelo período de defeso. 

Dessa forma, os fatos narrados nestes autos mais se 

assemelham com o entendimento proferido pela Segunda Turma 

do Supremo Tribunal Federal na análise do Inq 3.788/DF, Rel. 

Min. Cármen Lúcia, onde o colegiado aplicou o princípio da 

insignificância em favor do então Deputado Federal e atual 

Presidente da República, Jair Messias Bolsonaro, verbis: 

“INQUÉRITO. DENÚNCIA CONTRA DEPUTADO FEDERAL. 

CRIME AMBIENTAL. PESCA EM LUGAR INTERDITADO POR 

ÓRGÃO COMPETENTE. ART. 34 DA LEI N. 9.605/1998. 
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AFASTAMENTO DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

ALEGADA FALTA DE JUSTA CAUSA PARA O 

PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. ACOLHIMENTO. 1. 

Inviável a rejeição da denúncia, por alegada inépcia, quando a 

peça processual atende ao disposto no art. 41 do Código de 

Processo Penal e descreve, com o cuidado necessário, a conduta 

criminosa imputada a cada qual dos denunciados, explicitando, 

minuciosamente, os fundamentos da acusação. 2. Hipótese 

excepcional a revelar a ausência do requisito da justa causa para 

a abertura da ação penal, especialmente pela mínima 

ofensividade da conduta do agente, pelo reduzido grau de 

reprovabilidade do comportamento e pela inexpressividade da 

lesão jurídica provocada” (Inq 3788/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia). 

Seria de extrema injustiça aplicar o princípio da 

insignificância em favor de um parlamentar, hoje Presidente 

da República, cuja função é zelar e elaborar as leis de nosso 

país e negar tal benefício a um cidadão hipossuficiente, 

assistido pela Defensoria Pública da União. 

Isso posto, considerando que este caso revela “hipótese 

excepcional a revelar a ausência do requisito da justa causa 

para a abertura da ação penal, especialmente pela mínima 

ofensividade da conduta do agente, pelo reduzido grau de 

reprovabilidade do comportamento e pela inexpressividade 

da lesão jurídica provocada” (Inq 3788/DF, Rel. Min. Cármen 

Lúcia), concedo a ordem de habeas corpus para absolver o 

paciente, em razão da aplicação do princípio da 

insignificância. Comunique-se com urgência. Intime-se a 

DPU. Publique-se. Brasília, 3 de abril de 2020 

Tema 486 - Suspensão de habilitação para dirigir de motorista 
profissional condenado por homicídio culposo na direção de 
veículo automotor. 

“Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. HOMICÍDIO 
CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. 
MOTORISTA PROFISSIONAL. SUSPENSÃO DE HABILITAÇÃO 
PARA DIRIGIR. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O recorrido, 
motorista profissional, foi condenado, em razão da prática de 
homicídio culposo na direção de veículo automotor, à pena de 
alternativa de pagamento de prestação pecuniária de três salários 
mínimos, bem como à pena de suspensão da habilitação para 
dirigir, prevista no art. 302 do Código de Trânsito Brasileiro, pelo 
prazo de dois anos e oito meses. 2. A norma é perfeitamente 
compatível com a Constituição. É legítimo suspender a 
habilitação de qualquer motorista que tenha sido condenado 
por homicídio culposo na direção de veículo. Com maior 
razão, a suspensão deve ser aplicada ao motorista 
profissional, que maneja o veículo com habitualidade e, 
assim, produz risco ainda mais elevado para os demais 
motoristas e pedestres. 3. Em primeiro lugar, inexiste direito 
absoluto ao exercício de atividade profissionais (CF, art. 5º, 
XIII). É razoável e legítima a restrição imposta pelo legislador, 
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visando proteger bens jurídicos relevantes de terceiros, 
como a vida e a integridade física. 4. Em segundo lugar, a 
medida é coerente com o princípio da individualização da 
pena (CF, art. 5º, XLVI). A suspensão do direito de dirigir do 
condenado por homicídio culposo na direção de veículo 
automotor é um dos melhores exemplos de pena adequada 
ao delito, já que, mais do que punir o autor da infração, 
previne eficazmente o cometimento de outros delitos da 
mesma espécie. 5. Em terceiro lugar, a medida respeita o 
princípio da proporcionalidade. A suspensão do direito de 
dirigir não impossibilita o motorista profissional de auferir 
recursos para sobreviver, já que ele pode extrair seu 
sustento de qualquer outra atividade econômica. 6. Mais 
grave é a sanção principal, a pena privativa de liberdade, que 
obsta completamente as atividades laborais do condenado. In 
casu, e com acerto, substituiu-se a pena corporal por prestação 
pecuniária. Porém, de todo modo, se a Constituição autoriza o 
legislador a privar o indivíduo de sua liberdade e, 
consequentemente, de sua atividade laboral, em razão do 
cometimento de crime, certamente também autoriza a pena 
menos gravosa de suspensão da habilitação para dirigir. 7. 
Recurso extraordinário provido. 8. Fixação da seguinte tese: É 
constitucional a imposição da pena de suspensão de habilitação 
para dirigir veículo automotor ao motorista profissional condenado 
por homicídio culposo no trânsito”. (RE 607107, Relator(a):  Min. 
ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 12/02/2020, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-088 DIVULG 13-04-2020 
PUBLIC 14-04-2020) (grifo nosso) 

Tema 445 - Incidência do prazo decadencial previsto no art. 54 
da Lei 9.784/1999 para a Administração anular ato de concessão 
de aposentadoria.  

“Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 445 da 
repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário, nos 
termos do voto ora reajustado do Relator, vencido o Ministro Marco 
Aurélio. Nesta assentada, o Ministro Alexandre de Moraes reajustou seu 
voto para negar provimento ao recurso. Em seguida, por maioria, fixou-
se a seguinte tese: "Em atenção aos princípios da segurança 
jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão 
sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato 
de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a 
contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas", 
vencido o Ministro Marco Aurélio. Quanto ao termo a quo, votaram no 
sentido de que se inicia com a chegada da decisão do ato de 
aposentadoria no Tribunal de Contas os Ministros Gilmar Mendes 
(Relator), Alexandre de Moraes, Roberto Barroso, Rosa Weber, Ricardo 
Lewandowski e Dias Toffoli (Presidente). Não participou, 
justificadamente, deste julgamento, o Ministro Luiz Fux. Ausentes, 
justificadamente, a Ministra Cármen Lúcia e, por motivo de licença 
médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, 19.02.2020”. (RE 636553) 
(grifo nosso) 
 

Tema 503 - Conversão de aposentadoria proporcional em 

aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação, sendo 

constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
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“Decisão: O Tribunal, por maioria, deu parcial provimento aos embargos 

de declaração, para assentar a irrepetibilidade dos valores alimentares 

recebidos de boa-fé, por força de decisão judicial, até a proclamação do 

resultado deste julgamento, e alterou a tese de repercussão geral, 

que ficou assim redigida: "No âmbito do Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e 

vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do 

direito à 'desaposentação' ou à ‘reaposentação’, sendo 

constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91", vencidos os 

Ministros Edson Fachin, que acolhia os embargos em maior extensão, 

e o Ministro Marco Aurélio, que já havia votado no sentido de acolher 

os embargos apenas para prestar esclarecimentos, sem eficácia 

modificativa. Em seguida, o Tribunal, por maioria, decidiu preservar as 

hipóteses relativas às decisões transitadas em julgado até a data deste 

julgamento. Ficaram vencidos quanto às decisões transitadas em 

julgado os Ministros Dias Toffoli (Presidente e Relator), Gilmar Mendes 

e Luiz Fux. Quanto à fixação do marco temporal do trânsito em julgado, 

ficaram vencidos os Ministros Alexandre de Moraes, Roberto Barroso e 

Cármen Lúcia, que fixavam a data de 27.10.2016. Na votação desses 

pontos, o Ministro Marco Aurélio reafirmou seu voto no sentido de que 

acolhera os embargos apenas para prestar esclarecimentos, sem 

eficácia modificativa, ficando, portanto, vencido. Redigirá o acórdão o 

Ministro Alexandre de Moraes. Ausente, por motivo de licença médica, 

o Ministro Celso de Mello. Plenário, 06.02.2020”. (RE 661256, Relator: 

Ministro Roberto Barroso.) (grifo nosso) 

 

Tema 6 - Dever do Estado de fornecer medicamento de alto custo 
a portador de doença grave que não possui condições financeiras 
para comprá-lo. 

Descrição: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
2º; 5º; 6º; 196; e 198, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, a 
obrigatoriedade, ou não, de o Estado fornecer medicamento de alto 
custo a portador de doença grave que não possui condições financeiras 
para comprá-lo. 

“Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 6 da repercussão 
geral, negou provimento ao recurso extraordinário, vencido 
parcialmente o Ministro Edson Fachin, que lhe dava parcial provimento. 
Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão geral 
em assentada posterior. Impedido o Ministro Dias Toffoli (Presidente). 
Ausente, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. 
Presidiu o julgamento o Ministro Luiz Fux (Vice-Presidente)”. Plenário, 
11.03.2020”. (RE 566471, Relator: Min. Marco Aurélio) (grifo nosso). 

Tema 1074 - Exigência de inscrição de Defensor Público nos 

Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil para o exercício de 

suas funções públicas. 

 

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

DEFENSOR PÚBLICO. EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES. 

NECESSIDADE DE INSCRIÇÃO NOS QUADROS DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL. REPERCUSSÃO GERAL 

RECONHECIDA. 1. Revela especial relevância, na forma do art. 102, 

§ 3º, da Constituição, a questão acerca da necessidade de 



 

ASSESSORIA DE ATUAÇÃO NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

5º BOLETIM – 2019 - 2020 

-
____________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

inscrição do Defensor Público nos quadros da Ordem dos 

Advogados do Brasil, para o exercício de suas funções. 2. 

Repercussão geral da matéria reconhecida, nos termos do art. 1.035 do 

CPC”. Relator Ministro ALEXANDRE DE MORAES. (RE 1240999 RG, 

em 19/12/2019) (grifo nosso) 

 

TRATAMENTO MÉDICO: RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS 

ENTES FEDERADOS 

“Ementa: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. DESENVOLVIMENTO DO 

PROCEDENTE. POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE DE 

SOLIDÁRIA NAS DEMANDAS PRESTACIONAIS NA ÁREA DA 

SAÚDE. DESPROVIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. 

É da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que o tratamento 

médico adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres 

do Estado, porquanto responsabilidade solidária dos entes 

federados. O polo passivo pode ser composto por qualquer um 

deles, isoladamente, ou conjuntamente. 2. A fim de otimizar a 

compensação entre os entes federados, compete à autoridade 

judicial, diante dos critérios constitucionais de descentralização e 

hierarquização, direcionar, caso a caso, o cumprimento conforme 

as regras de repartição de competências e determinar o 

ressarcimento a quem suportou o ônus financeiro. 3. As ações que 

demandem fornecimento de medicamentos sem registro na 

ANVISA deverão necessariamente ser propostas em face da União. 

Precedente específico: RE 657.718, Rel. Min. Alexandre de Moraes. 4. 

Embargos de declaração desprovidos”. (RE 855178 ED, Relator(a):  

Min. LUIZ FUX, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. EDSON FACHIN, Tribunal 

Pleno, julgado em 23/05/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-090 

DIVULG 15-04-2020 PUBLIC 16-04-2020) (grifo nosso) Contrarrazões 

apresentadas pelo Defensor Público Federal Gustavo Zortéa da 

Silva e RE interposto pelo Defensor Público Federal Ricardo 

Russell Brandão Cavalcanti. 

 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA 

“EMENTA: HABEAS CORPUS. FURTO. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. REITERÂNCIA DELITIVA. 

ABRANDAMENTO DE REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA 

PENA. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. 1. A orientação firmada pelo 

Plenário do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL é no sentido de que a 

aferição da insignificância da conduta como requisito negativo da 

tipicidade, em crimes contra o patrimônio, envolve um juízo amplo, que 

vai além da simples aferição do resultado material da conduta, 

abrangendo também a reincidência ou contumácia do agente, 

elementos que, embora não determinantes, devem ser considerados 

(HC 123.533, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, DJe 

de 18/2/2016). 2. Busca-se, desse modo, evitar que ações típicas de 

pequena significação passem a ser consideradas penalmente lícitas e 

imunes a qualquer espécie de repressão estatal, perdendo-se de vista 

as relevantes consequências jurídicas e sociais desse fato decorrentes. 

3. A aplicação do princípio da insignificância não depende apenas 

da magnitude do resultado da conduta. Essa ideia se reforça pelo 

fato de já haver previsão na legislação penal da possibilidade de 

mensuração da gravidade da ação, o que, embora sem excluir a 
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tipicidade da conduta, pode desembocar em significativo 

abrandamento da pena ou até mesmo na mitigação da persecução 

penal. 4. Não se mostra possível acatar a tese de atipicidade 

material da conduta, pois não há como afastar o elevado nível de 

reprovabilidade assentado pelas instâncias antecedentes, ainda 

mais considerando os registros do Tribunal local dando conta de 

que o paciente é contumaz na prática delituosa, o que desautoriza 

a aplicação do princípio da insignificância, na linha da 

jurisprudência desta CORTE. 5. Quanto ao modo de cumprimento 

da reprimenda penal, há quadro de constrangimento ilegal a ser 

corrigido. A imposição do regime inicial semiaberto, com arrimo 

na reincidência e nos maus antecedentes, parece colidir com a 

proporcionalidade na escolha do regime que melhor se coadune 

com as circunstâncias da conduta de furto de bem pertencente a 

estabelecimento comercial, avaliado em R$ 130,00 (cento e trinta 

reais). Ainda, à exceção dos antecedentes, as demais circunstâncias 

judiciais são favoráveis, razão por que a pena-base fora estabelecida 

pouco acima do mínimo legal (cf. HC 123.533, Tribunal Pleno, Rel. Min. 

ROBERTO BARROSO), de modo que o regime aberto melhor se 

amolda à espécie. 6. Ordem de Habeas Corpus concedida, de ofício, 

para fixação do regime inicial aberto para cumprimento da reprimenda”.  

(HC 135164, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ 

Acórdão:  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 

23/04/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 05-08-2019 

PUBLIC 06-08-2019) (grifo nosso). Impetrado pela Defensora Pública 

Federal Miriam Aparecida de Laet Marsiglia. Sustentação oral da 

Defensora Pública Federal Tatiana Melo Aragão Bianchini. 

 

“Penal e Processual Penal. 2. Furto e insignificância. 3. A reincidência 

não impede, por si só, que o juiz da causa reconheça a 

insignificância penal da conduta, à luz dos elementos do caso 

concreto. Precedentes (HCs 123.108, 123.533 e 123.734, Rel. Min. 

Roberto Barroso, Tribunal Pleno, DJe 01.02.2016). 4. Hipótese de furto 

de um creme finalizador marca Vitiss, um creme hidratante marca Nívea 

e um creme hidratante marca Johnson, avaliados em R$ 45,80. 5. 

Agravo regimental provido para conceder a ordem de habeas corpus e 

reconhecer a atipicidade material da conduta de modo a absolver o 

paciente”. (HC 159592 AgR, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, 

Relator(a) p/ Acórdão:  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, 

julgado em 03/03/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-089 DIVULG 

14-04-2020 PUBLIC 15-04-2020) (grifo nosso). Agravo Regimental 

interposto pelo Defensor Público Federal Gustavo de Almeida 

Ribeiro. 

 

ILEGITIMIDADE DO MP PARA IMPETRAÇÃO DE HC CONTRA 

INTERESSES DO ACUSADO 

“DECISÃO: Ementa: Processual penal militar. Habeas corpus. 

Ilegitimidade do Ministério Público para impetração de HC contro os 

interesses do acusado. Ordem concedida. 1. A jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal reconhece a legitimidade do Ministério 

Público para a impetração de habeas corpus com o objetivo de tutelar 

a liberdade de locomoção do paciente. Precedentes. 2. Situação 

concreta em que o habeas corpus foi impetrado em contrariedade aos 

interesses do paciente. 3. Ordem concedida. 1. Trata-se de habeas 

corpus, com pedido de liminar, impetrado contra acórdão majoritário do 

Superior Tribunal Militar (STM), da Relatoria do Ministro Alte. Esq. 
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Carlos Augusto de Sousa, assim ementado: “HABEAS CORPUS. 

QUESTAO DE ORDEM. BAIXA DOS AUTOS. ABERTURA DE PRAZO 

PARA MANIFESTACÅO DA DEFESA. DESNECESSIDADE. 

AUSÉNCIA DE DIREITO SUBJETIVO DO PACIENTE. REJEICAO. 

DECISÃO POR MAIORIA. PRELIMINAR DE NAO CONHECIMENTO. 

INADEQUACÃO DA VIA ELEITA. DEBATE SOBRE A COMPETÉNCIA 

DO ÓRGÃO JULGADOR. CONSTRANGIMENTO LEGAL. 

POSSIBILIDADE. DECISÃO POR MAIORIA. MÉRITO. 

COMPETÉNCIA DO CONSELHO PERMANENTE DE JUSTICA PARA 

JULGAMENTO DE EX-MILITAR. LICENCIAMENTO POSTERIOR AO 

INÍCIO DA AÇÃO PENAL. PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL ORDEM 

CONCEDIDA. MAIORIA. Questão de Ordem formulada por Ministro em 

Sessão de Julgamento. Baixa dos autos em diligência com abertura de 

vista Defesa para se manifestar sobre a impetração do presente writ 

ministerial, a teor do art. 470, 19, do CPPM. Mostra-se dispensável a 

concessão de prazo para manifestação da Defesa quanto ao Remédio 

Heroico impetrado pelo MP para debater a competência do Conselho 

de Justiça, por se tratar de direito subjetivo do Paciente e, sobretudo 

porque o Custos Legis não questiona frontalmente a liberdade 

ambulatorial, mas o devido processo legal, que poderá culminar em 

cerceamento indevido da liberdade. Questão de Ordem rejeitada por 

maioria. Preliminar de não conhecimento de Habeas Corpus, por 

inadequação da Via eleita, arguida por membro da Corte. Em que pese 

não haver ameaça ao direito de ir e vir do Paciente, a via eleita mostra-

se adequada, haja vista que a incompetência absoluta do órgão julgador 

pode configurar constrangimento ilegal, via reflexa. Precedente desta 

Corte. Preliminar rejeitada por maioria. Mérito. Compete ao Conselho 

Permanente de justiça processar e julgar Acusado que, após a 

deflagração da Ação Penal, é licenciado das fileiras da Força, 

considerando que, no momento do crime, o Réu ostentava a condição 

de militar. Essa situação deve prevalecer no momento em que praticou 

a conduta delitiva, para se determinar o juiz natural que irá processá-lo 

e julgá-lo, conforme o brocardo tempus comissi delict. Ordem 

concedida. Decisão por maioria.” 2. Extrai-se dos autos que o paciente 

– militar à época dos fatos – foi denunciado pelos crimes previstos nos 

arts. 163 e 298 do Código Penal Militar no Juízo da 3ª Auditoria da 3ª 

CJM. 3. Colhe-se dos autos que, tendo em vista as modificações 

introduzidas pela Lei nº Lei n° 13.774, o Juízo da 3ª Auditoria da 3ª CJM 

chamou o feito à ordem e deixou de convocar o Conselho Permanente 

de Justiça, passando a atuar de forma monocrática. 4. Inconformado 

com a atuação monocrática, o Ministério público militar apresentou 

Correição Parcial e Mandado de Segurança, para suspender o curso do 

feito na origem. Ocorre que o Juízo negou seguimento à Correição 

ministerial, o que deu ensejo à interposição de Recurso em Sentido 

Estrito para desconstituir a decisão denegatória. Recurso que não foi 

recebido pelo magistrado de primeiro grau. 5. Diante disso, o órgão 

acusatório impetrou habeas corpus no Superior Tribunal Militar, “a fim 

de impedir que o Acusado continue sendo processado e julgado 

monocraticamente por Juiz Federal da Justiça Militar, ao arrepio do Juiz 

Natural.” 6. A medida liminar foi deferida para determinar a suspensão 

da ação penal militar até o julgamento final daquele writ. Na sequência, 

o Plenário do STM concedeu a ordem de habeas corpus para, 

“cassando a liminar outrora concedida, declarar nulos os atos 

processuais praticados sob a condução monocrática do Juiz Federal da 

JMU, a partir da avocação para apreciar e julgar o Feito e restabelecer 

a competência do Conselho Permanente de Justiça para o 
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processamento e julgamento da Ação Penal Militar nº 7000108-

67.2018.7.03.0303”. 7. Neste habeas corpus, a Defensoria Pública 

da União sustenta a ilegitimidade do Ministério Público, no caso, 

para impetrar habeas corpus no Superior Tribunal Militar. Alega 

que o MP teria peticionado perante o STM, “sem assentimento do 

jurisdicionado”, para defender “interesse próprio”. 8. Prossegue a 

narrativa para afirmar que “Há uma ‘reação’ de Promotores de 

Justiça Militar que não se conformam com a efetiva e real mudança 

na competência para julgar ‘cidadãos civis’, ex-Militares. Como é o 

caso que aqui se apresenta em que, curiosamente, ao alvedrio do 

jurisdicionado, foi impetrado Habeas Corpus no STJ com o fim 

único e exclusivo de ‘manter’ a competência do Conselho 

Permanente de Justiça, o colegiado de 1ª instância, no julgamento 

de ‘cidadãos civis”. 9. Nessas condições, a defesa requer a 

concessão da ordem a fim de anular o acórdão impugnado, 

determinando ao STM que “intime o Paciente e sua Defesa 

constituída, a Defensoria Pública da União, para que se 

manifestem se tem interesse, ou não, na pretensão do HC”. 10. 

Indeferi a liminar, à falta dos seus pressupostos. A Procuradoria-Geral 

da República opinou pela denegação da ordem. Decido. 11. O habeas 

corpus deve ser concedido. 12. O Supremo Tribunal Federal já decidiu 

que o órgão ministerial público é parte legítima para a impetração de 

habeas corpus com o objetivo de tutelar a liberdade de locomoção do 

paciente. Refiro-me, por amostragem, ao HC 90.305, Rel. Min. Ayres 

Britto. 13. Na hipótese de que se trata, contudo, a impetração da 

ação constitucional do habeas corpus buscou satisfazer, por via 

reflexa, os interesses da acusação, no sentido de ver observada a 

competência do Conselho Permanente de Justiça. Situação 

concreta, portanto, em que a utilização do habeas corpus pelo 

órgão acusatório não tem sido admitida pela jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal, na linha dos seguintes precedentes: HC 

99.948, Rel. Min. Cármen Lúcia; HC 91.510, Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski; e o HC 173.462, Rel. Min. Alexandre de Moraes. 14. 

Diante do exposto, com apoio no art. 192 do RI/STF, concedo a 

ordem para cassar o acórdão impugnado e determinar que a 

autoridade impetrada intime o ora paciente, devidamente assistido 

pela Defensoria Pública da União, para que se manifeste sobre o 

seu real interesse na causa. Comunique-se. Publique-se. Brasília, 30 

de março de 2020. Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO Relator”. (HC 

173423, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 

30/03/2020, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 

DIVULG 01/04/2020 PUBLIC 02/04/2020) (grifo nosso) Impetrado pelo 

Defensor Público Federal Afonso Carlos Roberto do Prado. 

 

MERCADORIA PROIBIDA POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL 

“Decisão: Trata-se de Habeas Corpus impetrado contra acórdão da 

Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, proferido no julgamento 

do Agravo Regimental no Recurso Especial 1.792.841/SC, Rel. Min. 

JORGE MUSSI. [...] No caso, relata a denúncia que o réu manteve em 

depósito, no exercício de atividade comercial, mercadoria proibida pela 

lei brasileira, qual seja, espécie de camarão pleoticus muelleri, e, assim 

agindo, praticou o delito previsto no art. 334-A, §1º, IV do Código Penal. 

Entretanto, referida espécie teve sua importação proibida por força de 

decisão judicial (AG 0036457- 12.2013.4.01.0000/DF), que resultou na 

expedição pela Divisão de Inspeção de Pescado e Derivados do MAPA, 

da Circular nº 363/2013/DIPES/CGI/DIPOA, dirigida a todos os 



 

ASSESSORIA DE ATUAÇÃO NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

5º BOLETIM – 2019 - 2020 

-
____________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

Superintendentes Federais de Agricultura, determinando o 

indeferimento das licenças de importação de camarões da espécie em 

questão. [...] Embora posteriormente tenha sido editada norma 

administrativa vedando o deferimento de licenças para sua 

importação, a citada norma só foi editada em decorrência da 

decisão judicial, conforme relata o Ministério Público Federal, não 

podendo a norma administrativa ser considerada como "lei 

brasileira" para incriminar o réu, pois se estaria diante de caso de 

analogia in malan partem ou de interpretação extensiva, o que não 

é permitido no Direito Penal, ante a violação ao princípio da reserva 

legal. Ainda que fosse possível a complementação de norma penal 

em branco por decisão judicial, isto é, por ato não normativo, certo 

é que, em 28/5/2019, houve sentença que resolveu o mérito e negou 

o pedido formulado na mencionada Ação Civil Pública, nos termos 

do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Sob qualquer ângulo, 

portanto, é inviável o prosseguimento da persecução penal, em 

razão da manifesta atipicidade da conduta. [...] Diante do exposto, 

CONCEDO A ORDEM DE HABEAS CORPUS, para restabelecer a 

sentença absolutória proferida nos autos da Ação Penal 5003256-

88.2018.4.04.7208/SC, em trâmite na 1ª Vara Federal de Itajaí/SC. 

Comunique-se, com urgência. Brasília, 22 de março de 2020. Ministro 

Alexandre de Moraes Relator Documento assinado digitalmente”. (HC 

177996, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 

22/03/2020, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-071 

DIVULG 24/03/2020 PUBLIC 25/03/2020). (grifo nosso). Impetrado 

pelo Defensor Público Federal Heverton Gisclan Neves da Silva. 

 

TRÁFICO DE DROGAS 

“Habeas corpus. 2. Dosimetria. 3. Tráfico de drogas. 4. A quantidade 

de drogas, por si só, não pode proporcionar a presunção de que o 

paciente faria do tráfico seu meio de vida ou integraria uma 

organização criminosa. Ausência de fundamentação idônea apta a 

justificar o afastamento da aplicação da causa especial de diminuição 

de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006. Precedentes. 5. 

Quantidade da droga valorada na primeira e na terceira fase da 

dosimetria. Bis in idem. Desproporcionalidade no cálculo. 6. Ordem 

concedida para que seja refeita a dosimetria, nos termos do acórdão”. 

(HC 145362, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, 

julgado em 04/02/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 

19-03-2020 PUBLIC 20-03-2020) (grifo nosso) Impetrado pelo 

Defensor Público Gustavo Zortéa da Silva. 

 

 

 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO 

“EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB 

A ÉGIDE DO CPC/2015. REELABORAÇÃO DA MOLDURA FÁTICA. 

PROCEDIMENTO VEDADO NA INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA. 

AGRAVO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. 1. A 

controvérsia, nos termos do já asseverado na decisão guerreada, não 

alcança estatura constitucional. Não há falar em afronta aos 

preceitos constitucionais indicados nas razões recursais. 

Compreensão diversa demandaria a reelaboração da moldura 

fática a tornar oblíqua e reflexa eventual ofensa à Constituição, 

insuscetível, como tal, de viabilizar o conhecimento do recurso 
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extraordinário. Desatendida a exigência do art. 102, III, “a”, da Lei 

Maior, nos termos da remansosa jurisprudência desta Suprema Corte. 

2. As razões do agravo interno não se mostram aptas a infirmar os 

fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 3. Agravo interno 

conhecido e não provido”.  (ARE 1237587 AgR, Relator(a):  Min. ROSA 

WEBER, Primeira Turma, julgado em 21/02/2020, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-044 DIVULG 03-03-2020 PUBLIC 04-03-2020) 

(grifo nosso) Contrarrazões ao RE apresentadas pela Defensora 

Pública Federal Alessandra Fonseca de Carvalho e Contrarrazões 

ao agravo apresentadas pelo Defensor Público Federal José 

Roberto Fani Tambasco. 

 

“EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB 

A ÉGIDE DO CPC/2015. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 2º, 5º, 

LIV E LV, 30, VII, 37, 196 E 198 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

CONSONÂNCIA DA DECISÃO RECORRIDA COM A 

JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA NO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. REELABORAÇÃO DA MOLDURA FÁTICA. 

PROCEDIMENTO VEDADO NA INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA. 

AGRAVO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. 1. O 

entendimento assinalado na decisão agravada não diverge da 

jurisprudência firmada no Supremo Tribunal Federal. Compreensão 

diversa demandaria a reelaboração da moldura fática delineada no 

acórdão de origem, a tornar oblíqua e reflexa eventual ofensa à 

Constituição, insuscetível, como tal, de viabilizar o conhecimento 

do recurso extraordinário. 2. As razões do agravo não se mostram 

aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, 

principalmente no que se refere à ausência de ofensa a preceito da 

Constituição da República. 3. Agravo interno conhecido e não provido”. 

(ARE 1241079 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, 

julgado em 21/02/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-044 DIVULG 

03-03-2020 PUBLIC 04-03-2020) (grifo nosso) Contrarrazões ao RE 

apresentadas pela Defensora Pública Federal Alessandra Fonseca 

de Carvalho e Contraminuta ao Agravo Regimental apresentada 

pelo Defensor Público Federal Rômulo Coelho da Silva 

 

AUXÍLIO-RECLUSÃO 

“EMENTA DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EXTRAORDINÁRIO 

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. ALEGAÇÃO DE OFENSA 

AOS ARTS. 5º, LXXIV, 134 E 201 DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA 

CONCESSÃO. REMUNERAÇÃO DO PRESO. DEFENSORIA 

PÚBLICA. LEGITIMIDADE. CONSONÂNCIA DA DECISÃO 

RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA NO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO MANEJADO SOB A 

VIGÊNCIA DO CPC/2015. 1. O entendimento assinalado na decisão 

agravada não diverge da jurisprudência firmada no Supremo Tribunal 

Federal. A defensoria pública tem legitimidade para a propositura 

da ação civil pública em ordem a promover a tutela judicial de 

direitos difusos e coletivos de que sejam titulares, em tese, 

pessoas necessitadas. A remuneração a ser levada em 

consideração para fins de concessão do auxílio-reclusão é a do 

preso, e não a de seus dependentes 2. As razões do agravo não se 

mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão 

agravada, principalmente no que se refere à ausência de ofensa a 
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preceito da Constituição da República. 3. Agravo interno conhecido e 

não provido”. (RE 1229935 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, 

Primeira Turma, julgado em 21/02/2020, PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-044 DIVULG 03-03-2020 PUBLIC 04-03-2020) (grifo nosso) Ação 

Civil Pública ajuizada pela Defensora Pública Federal Fernanda 

Hahn; Agravo Interno interposto pela Defensora Pública Federal 

Marta Veloso de Menezes e Contraminuta de Agravo Regimental 

apresentada pelo Defensor Público Federal Rômulo Coelho da 

Silva. 

 

PENSÃO POR MORTE 

“Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. 

AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUSITOS LEGAIS. 

NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 279/STF. REVISTA A MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS. 

RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. AGRAVO 

REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO PARA AFASTAR A 

MAJOÇRAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I – Conforme a 

Súmula 279/STF,é inviável, em recurso extraordinário, o reexame do 

conjunto fático-probatório constante dos autos. II – Impossibilitada a 

majoração da verba honorária fixada anteriormente, uma vez 

constatada que a última peça processual apresentada pela parte 

adversa foi protocolada antes da vigência do CPC/2015. III – Agravo 

regimental parcialmente provido para afastar a majoração dos 

honorários advocatícios”. (ARE 1028238 AgR, Relator(a):  Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 05/11/2019, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 12-11-2019 PUBLIC 18-

11-2019) (grifo nosso) Interposição de Agravo Regimental e de RE - 

Defensora Pública Federal Alessandra Fonseca de Carvalho 

 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
“Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Direito Administrativo. 
3. Dano moral. Responsabilidade objetiva. 4. Matéria 
infraconstitucional. Ofensa reflexa à Constituição Federal. 
Necessidade de reexame do acervo probatório. Súmula 279 do 
STF. Precedentes. 5. Ausência de argumentos capazes de infirmar 
a decisão agravada. 6. Agravo regimental desprovido”. (RE 1200609 
AgR, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 
13/12/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-019 DIVULG 31-01-2020 
PUBLIC 03-02-2020) (grifo nosso) Contrarrazões ao RE 
apresentadas pela Defensora Pública Federal Marta Veloso de 
Menezes e Contrarrazões ao Agravo Regimental apresentadas pelo 
Defensor Público Federal João Alberto Simões Pires Franco 
 
INSUFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO QUANTO À 
REPERCUSSÃO GERAL REFERENTE A FORNECIMENTO DE 
TRATAMENTO DE ALTO CUSTO NÃO PADRONIZADO PELO SUS  
“Ementa: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
FUNDAMENTAÇÃO A RESPEITO DA REPERCUSSÃO GERAL. 
INSUFICIÊNCIA. SÚMULA 279/STF. RECURSO DESPROVIDO. 1. Os 
recursos extraordinários somente serão conhecidos e julgados, quando 
essenciais e relevantes as questões constitucionais a serem 
analisadas, sendo imprescindível ao recorrente, em sua petição de 
interposição de recurso, a apresentação formal e motivada da 
repercussão geral, que demonstre, perante o Supremo Tribunal 
Federal, a existência de acentuado interesse geral na solução das 
questões constitucionais discutidas no processo, que transcenda a 



 

ASSESSORIA DE ATUAÇÃO NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

5º BOLETIM – 2019 - 2020 

-
____________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

defesa puramente de interesses subjetivos e particulares. 2. A 
obrigação do recorrente em apresentar formal e motivadamente a 
preliminar de repercussão geral, que demonstre sob o ponto de 
vista econômico, político, social ou jurídico, a relevância da 
questão constitucional debatida que ultrapasse os interesses 
subjetivos da causa, conforme exigência constitucional e legal 
(art. 102, § 3º, da CF/88, c/c art. 1.035, § 2º, do CPC/2015), não se 
confunde com meras invocações desacompanhadas de sólidos 
fundamentos no sentido de que o tema controvertido é portador de 
ampla repercussão e de suma importância para o cenário 
econômico, político, social ou jurídico, ou que não interessa única 
e simplesmente às partes envolvidas na lide, muito menos ainda 
divagações de que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
é incontroversa no tocante à causa debatida, entre outras de igual 
patamar argumentativo. 3. A reversão do acórdão passa 
necessariamente pela revisão das provas. Incide, portanto, o óbice da 
Súmula 279 (Para simples reexame de prova não cabe recurso 
extraordinário), desta Corte. 4. Agravo Interno a que se nega 
provimento”. (RE 1235573 AgR, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE 
MORAES, Primeira Turma, julgado em 06/12/2019, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-284 DIVULG 18-12-2019 PUBLIC 19-12-2019) 
(grifo nosso) Contrarrazões ao RE apresentadas pelo Defensor 
Público Federal Renato Moreira Torres e Silva 
 
 

TEMAS DE INTERESSE COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA  

Tema 176 - Inclusão dos valores pagos a título de “demanda 
contratada” na base de cálculo do ICMS sobre operações envolvendo 
energia elétrica. 

Tese: A demanda de potência elétrica não é passível, por si só, de 
tributação via ICMS, porquanto somente integram a base de 
cálculo desse imposto os valores referentes àquelas operações 
em que haja efetivo consumo de energia elétrica pelo consumidor. 

“Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 176 da 
repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário, nos 
termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Alexandre de Moraes 
e Marco Aurélio. Foi fixada a seguinte tese: "A demanda de potência 
elétrica não é passível, por si só, de tributação via ICMS, porquanto 
somente integram a base de cálculo desse imposto os valores 
referentes àquelas operações em que haja efetivo consumo de energia 
elétrica pelo consumidor". Falou, pelo recorrente, o Dr. Weber Luiz de 
Oliveira, Procurador do Estado de Santa Catarina”. Plenário, Sessão 
Virtual de 17.4.2020 a 24.4.2020.   

Tema 732 - Constitucionalidade de dispositivo legal que prevê sanção 
disciplinar de suspensão do exercício profissional em razão do 
inadimplemento de anuidades devidas à entidade de classe. 

Tese: É inconstitucional a suspensão realizada por conselho de 
fiscalização profissional do exercício laboral de seus inscritos por 
inadimplência de anuidades, pois a medida consiste em sanção 
política em matéria tributária. 

“Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 732 da 
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e declarou 
inconstitucionais os arts. 34, XXIII, e 37, § 2º, da Lei n. 8.906/1994, nos 
termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio. Foi fixada 
a seguinte tese: "É inconstitucional a suspensão realizada por conselho 
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de fiscalização profissional do exercício laboral de seus inscritos por 
inadimplência de anuidades, pois a medida consiste em sanção política 
em matéria tributária”." Plenário, Sessão Virtual de 17.4.2020 a 
24.4.2020. 

Tema 595 - Promulgação, pelo Chefe do Poder Executivo, de parte de 
projeto de lei que não foi vetada, antes da manifestação do Poder 
Legislativo pela manutenção ou pela rejeição do veto. 

Tese: É constitucional a promulgação, pelo Chefe do Poder 
Executivo, de parte incontroversa de projeto da lei que não foi 
vetada, antes da manifestação do Poder Legislativo pela 
manutenção ou pela rejeição do veto, inexistindo vício de 
inconstitucionalidade dessa parte inicialmente publicada pela 
ausência de promulgação da derrubada dos vetos. 

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o Tema 595 da 
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário para 
assentar a constitucionalidade da Lei Municipal 2.691/2007 de Lagoa 
Santa/MG, nos termos do voto do Relator. Foi fixada a seguinte tese: 
“É constitucional a promulgação, pelo Chefe do Poder Executivo, de 
parte incontroversa de projeto da lei que não foi vetada, antes da 
manifestação do Poder Legislativo pela manutenção ou pela rejeição do 
veto, inexistindo vício de inconstitucionalidade dessa parte inicialmente 
publicada pela ausência de promulgação da derrubada dos vetos”.” 
Plenário, Sessão Virtual de 17.4.2020 a 24.4.2020.   

Tema 520 - Sujeito ativo do ICMS a incidir sobre circulação de 
mercadorias importadas por um estado da federação, industrializadas 

em outro estado da federação e que retorna ao primeiro para 
comercialização. 

Tese: O sujeito ativo da obrigação tributária de ICMS incidente 
sobre mercadoria importada é o Estado-membro no qual está 
domiciliado ou estabelecido o destinatário legal da operação que 
deu causa à circulação da mercadoria, com a transferência de 
domínio. 

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade, resolveu a questão de ordem 
com a finalidade de fixar interpretação ao art. 998, parágrafo único, do 
CPC/15, assim como homologar pedido de renúncia da ação (art. 487, 
III, “c”, do mesmo diploma processual), com a reafirmação de 
jurisprudência em tema da sistemática da repercussão geral, fixando-
se a seguinte tese jurídica (tema 520): “O sujeito ativo da obrigação 
tributária de ICMS incidente sobre mercadoria importada é o Estado-
membro no qual está domiciliado ou estabelecido o destinatário legal 
da operação que deu causa à circulação da mercadoria, com a 
transferência de domínio”. Por fim, foi utilizada a técnica de declaração 
de inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, ao art. 11, I, “d”, 
da Lei Complementar federal 87/96, para fins de afastar o entendimento 
de que o local da operação ou da prestação, para os efeitos da 
cobrança do imposto e definição do estabelecimento responsável pelo 
tributo, é apenas e necessariamente o da entrada física de importado, 
tendo em conta a juridicidade de circulação ficta de mercadoria 
emanada de uma operação documental ou simbólica, desde que haja 
efetivo negócio jurídico. Tudo nos termos do voto do Relator”. Plenário, 
Sessão Virtual de 17.4.2020 a 24.4.2020.   
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Tema 47 – Natureza do controle externo exercido pelos Tribunais de 
Contas Estaduais em relação a atos administrativos dos Municípios. 

Tese: A competência técnica do Tribunal de Contas do Estado, ao 
negar registro de admissão de pessoal, não se subordina à revisão 
pelo Poder Legislativo respectivo. 

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 47 da 
repercussão geral, julgou procedente o recurso extraordinário para 
afastar a preliminar de ilegitimidade passiva do Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, determinou a remessa dos 
autos à origem para que o Tribunal a quo julgue, como entender de 
direito, o mérito da presente demanda, nos termos do voto do Relator. 
Foi fixada a seguinte tese: "A competência técnica do Tribunal de 
Contas do Estado, ao negar registro de admissão de pessoal, não se 
subordina à revisão pelo Poder Legislativo respectivo". Não participou 
deste julgamento, por motivo de licença médica no início da sessão, o 
Ministro Celso de Mello (art. 2º, § 5º, da Res. 642/2019)”. Plenário, 
Sessão Virtual de 10.4.2020 a 17.4.2020. 

Tema 160 - Contribuição previdenciária sobre pensões e proventos e 
militares inativos entre a Emenda Constitucional nº 20/98 e a Emenda 
Constitucional nº 41/2003. 

Tese: É constitucional a cobrança de contribuições sobre os 
proventos dos militares inativos, aqui compreendidos os Policiais 
Militares e o Corpo de Bombeiros dos Estados e do Distrito Federal 
e os integrantes das Forças Armadas, entre o período de vigência 
da Emenda Constitucional 20/98 e da Emenda Constitucional 
41/03, por serem titulares de regimes jurídicos distintos dos 

servidores públicos civis e porque a eles não se estende a 
interpretação integrativa dos textos dos artigos 40, §§ 8º e 12, e 
artigo 195, II, da Constituição da República. 

“Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 160 da 
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário para 
assentar a constitucionalidade do art. 3º, I, ‘a’, e do art. 4º, § 1º, I, ambos 
da Lei 10.366/90 do Estado de Minas Gerais, reformar o acórdão 
recorrido e afirmar a exigibilidade de contribuições sobre proventos dos 
militares inativos no período compreendido entre as Emendas 
Constitucionais 20/98 e 41/03, ficando invertidos os ônus 
sucumbenciais e estabelecidas custas ex lege, nos termos do voto do 
Relator, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Dias Toffoli (Presidente). 
Foi fixada a seguinte tese: "É constitucional a cobrança de contribuições 
sobre os proventos dos militares inativos, aqui compreendidos os 
Policiais Militares e o Corpo de Bombeiros dos Estados e do Distrito 
Federal e os integrantes das Forças Armadas, entre o período de 
vigência da Emenda Constitucional 20/98 e da Emenda Constitucional 
41/03, por serem titulares de regimes jurídicos distintos dos servidores 
públicos civis e porque a eles não se estende a interpretação integrativa 
dos textos dos artigos 40, §§ 8º e 12, e artigo 195, II, da Constituição 
da República". Falaram: pelo recorrente, o Dr. Breno Rabelo Lopes, 
Procurador do Estado; pelo recorrido, o Dr. Filipe Guerra Jácome; pelo 
amicus curiae Associação de Militares da Reserva e Pensionistas da 
Marinha - AMIRPEM, o Dr. José Bressan Martins Júnior; e, pelo amicus 
curiae União, o Dr. Paulo Mendes de Oliveira, Procurador da Fazenda 
Nacional. Não participou deste julgamento, por motivo de licença 
médica no início da sessão, o Ministro Celso de Mello (art. 2º, § 5º, da 
Res. 642/2019)”. Plenário, Sessão Virtual de 10.4.2020 a 17.4.2020.   



 

ASSESSORIA DE ATUAÇÃO NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

5º BOLETIM – 2019 - 2020 

-
____________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

Tema 391 - Incidência do PIS e da COFINS nas importações realizadas 
por conta e ordem de terceiros no contexto do Sistema Fundap. 

Tese: É infraconstitucional e incide a Súmula 279/STF, a ela se 
aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, a 
controvérsia relativa a base de cálculo da COFINS e do PIS, na 
importação feita no âmbito do sistema FUNDAP, quando fundada 
na análise do fatos e provas que originaram o negócio jurídico 
subjacente à importação e no enquadramento como operação de 
importação por conta e ordem de terceiro de que trata a MP nº 
2.158-35/2001. 

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 391 da 
repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário, nos 
termos do voto do Relator. Foi fixada a seguinte tese: "É 
infraconstitucional e incide a Súmula 279/STF, a ela se aplicando os 
efeitos da ausência de repercussão geral, a controvérsia relativa a base 
de cálculo da COFINS e do PIS, na importação feita no âmbito do 
sistema FUNDAP, quando fundada na análise dos fatos e provas que 
originaram o negócio jurídico subjacente à importação e no 
enquadramento como operação de importação por conta e ordem de 
terceiro de que trata a MP nº 2.158-35/2001". Não participou deste 
julgamento, por motivo de licença médica no início da sessão, o Ministro 
Celso de Mello (art. 2º, § 5º, da Res. 642/2019)”. Plenário, Sessão 
Virtual de 10.4.2020 a 17.4.2020.   

Tema 723 - Validade da contribuição a ser recolhida pelo produtor rural 
pessoa física que desempenha suas atividades em regime de economia 
familiar, sem empregados permanentes, sobre a receita bruta 
proveniente da comercialização de sua produção. 

Tese: É constitucional, formal e materialmente, a contribuição 
social do segurado especial prevista no art. 25 da Lei 8.212/1991. 

“Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 723 da 
repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário, nos 
termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin, Marco 
Aurélio, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Foi fixada a seguinte 
tese: "É constitucional, formal e materialmente, a contribuição social do 
segurado especial prevista no art. 25 da Lei 8.212/1991". Falaram: pelo 
recorrente, o Dr. Humberto Bergmann Ávila, e, pela recorrida, o Dr. José 
Levi Mello do Amaral Júnior, Procurador-Geral da Fazenda Nacional. 
Não participou deste julgamento, por motivo de licença médica no início 
da sessão, o Ministro Celso de Mello (art. 2º, § 5º, da Res. 642/2019)”. 
Plenário, Sessão Virtual de 3.4.2020 a 14.4.2020. 

Tema 999 - Imprescritibilidade da pretensão de reparação civil de dano 
ambiental. 

Tese: É imprescritível a pretensão de reparação civil de dano 
ambiental. 

“Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 999 da 
repercussão geral, extinguiu o processo, com julgamento de mérito, em 
relação ao Espólio de Orleir Messias Cameli e a Marmud Cameli Ltda, 
com base no art. 487, III, b, do Código de Processo Civil de 2015, 
ficando prejudicado o recurso extraordinário, nos termos do voto do 
Relator, vencidos os Ministros Gilmar Mendes, Marco Aurélio e Dias 
Toffoli (Presidente), que davam provimento ao recurso. O Ministro 
Roberto Barroso acompanhou o Relator com ressalvas. Foi fixada a 
seguinte tese: "É imprescritível a pretensão de reparação civil de dano 
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ambiental". Falou, pela assistente, o Dr. Antonio Rodrigo Machado de 
Sousa. Não participou deste julgamento, por motivo de licença médica 
no início da sessão, o Ministro Celso de Mello (art. 2º, § 5º, da Res. 
642/2019)”. Plenário, Sessão Virtual de 10.4.2020 a 17.4.2020.   

Tema 1085 - Majoração de taxa tributária realizada por ato infralegal a 
partir de delegação legislativa e viabilidade de o Poder Executivo 
atualizar os valores fixados em lei, de acordo com percentual não 
superior aos índices oficiais de correção monetária. 

Tese: A inconstitucionalidade de majoração excessiva de taxa 
tributária fixada em ato infralegal a partir de delegação legislativa 
defeituosa não conduz à invalidade do tributo nem impede que o 
Poder Executivo atualize os valores previamente fixados em lei de 
acordo com percentual não superior aos índices oficiais de 
correção monetária.  

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a 
questão. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de 
repercussão geral da questão constitucional suscitada. No mérito, por 
maioria, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido 
o Ministro Marco Aurélio. Não se manifestaram os Ministros Celso de 
Mello, Gilmar Mendes e Cármen Lúcia. (ARE 1.258.934, Relator 
Ministro Dias Toffoli - Presidente)”. Plenário, Sessão Virtual de 
20.03.2020 a 10.04.2020. 

Tema 1082 - Direito à integralidade no pagamento de gratificação de 

desempenho de natureza pro labore faciendo recebida em atividade por 

servidor que se aposentou no regime do artigo 3º da Emenda 

Constitucional nº 47/05. 

 

Tese: As gratificações de natureza pro labore faciendo são 

incorporadas à aposentadoria conforme as normas de regência de 

cada uma delas, não caracterizando ofensa ao direito à 

integralidade a incorporação em valor inferior ao da última 

remuneração recebida em atividade por servidor que se aposentou 

nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005. 

 

“Decisão: O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, 

vencido o Ministro Edson Fachin. Não se manifestaram os Ministros 

Celso de Mello, Gilmar Mendes e Cármen Lúcia. O Tribunal, por 

maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 

constitucional suscitada, vencido o Ministro Edson Fachin. Não se 

manifestaram os Ministros Celso de Mello, Gilmar Mendes e Cármen 

Lúcia. No mérito, por maioria, reafirmou a jurisprudência dominante 

sobre a matéria, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Edson Fachin. 

Não se manifestaram os Ministros Celso de Mello, Gilmar Mendes e 

Cármen Lúcia”. (RE 1225330) Plenário, Sessão Virtual, de 28/02/2020 

a 19/03/2020. 

  

Tema 1081 - Possibilidade de acumulação remunerada de cargos 

públicos, na forma do art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, 

quando há compatibilidade de horários. 

 

Tese: As hipóteses excepcionais autorizadoras de acumulação de 

cargos públicos previstas na Constituição Federal sujeitam-se, 

unicamente, a existência de compatibilidade de horários, 
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verificada no caso concreto, ainda que haja norma 

infraconstitucional que limite a jornada semanal. 

 

“Decisão: O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, 

vencido o Ministro Edson Fachin. Não se manifestaram os Ministros 

Celso de Mello e Gilmar Mendes. O Tribunal, por maioria, reconheceu 

a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, 

vencido o Ministro Edson Fachin. Não se manifestaram os Ministros 

Celso de Mello e Gilmar Mendes. No mérito, por maioria, reafirmou a 

jurisprudência dominante sobre a matéria, vencidos os Ministros Marco 

Aurélio e Edson Fachin. Não se manifestaram os Ministros Celso de 

Mello e Gilmar Mendes”. (ARE 1246685) Plenário, Sessão Virtual, de 

28/02/2020 a 19/03/2020. 

Tema 674 - Aplicabilidade da imunidade referente às contribuições 
sociais sobre as receitas decorrentes de exportação intermediada por 
empresas comerciais exportadoras (“trading companies”). 

Tese: Norma imunizante contida no inciso I do § 2º do art. 149 da 
Constituição da República alcança as receitas decorrentes de 
operações indiretas de exportação caracterizadas por haver 
participação negocial de sociedade exportadora intermediária. 

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 674 da 
repercussão geral, conheceu do recurso extraordinário e deu-lhe 
provimento para reformar o acórdão recorrido e conceder a ordem 
mandamental, assentando a inviabilidade de exações baseadas nas 
restrições presentes no art. 245, §§ 1º e 2º, da Instrução Normativa 
3/2005, no tocante às exportações de açúcar e álcool realizadas por 

intermédio de sociedades comerciais exportadoras, nos termos do voto 
do Relator. Em seguida, fixou-se a seguinte tese: "A norma imunizante 
contida no inciso I do § 2º do art. 149 da Constituição da República 
alcança as receitas decorrentes de operações indiretas de exportação 
caracterizadas por haver participação negocial de sociedade 
exportadora intermediária". Afirmou suspeição o Ministro Roberto 
Barroso. Ausente, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de 
Mello. Presidência do Ministro Dias Toffoli”. Plenário, 12.02.2020. 
 
Tema 366 - Responsabilidade civil do Estado por danos decorrentes de 
omissão do dever de fiscalizar comércio de fogos de artifício em 
residência. 
 
Tese: Para que fique caracterizada a responsabilidade civil do 
Estado por danos decorrentes do comércio de fogos de artifício, é 
necessário que exista a violação de um dever jurídico específico 
de agir, que ocorrerá quando for concedida a licença para 
funcionamento sem as cautelas legais ou quando for de 
conhecimento do poder público eventuais irregularidades 
praticadas pelo particular. 
 
“Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 366 da 
repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário, nos 
termos do voto do Ministro Alexandre de Moraes, Redator para o 
acórdão, vencidos os Ministros Edson Fachin (Relator), Luiz Fux, 
Cármen Lúcia, Celso de Mello e Dias Toffoli (Presidente). Em seguida, 
por maioria, fixou-se a seguinte tese: "Para que fique caracterizada a 
responsabilidade civil do Estado por danos decorrentes do comércio de 
fogos de artifício, é necessário que exista a violação de um dever 
jurídico específico de agir, que ocorrerá quando for concedida a licença 
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para funcionamento sem as cautelas legais ou quando for de 
conhecimento do poder público eventuais irregularidades praticadas 
pelo particular", vencido o Ministro Marco Aurélio, que votou no sentido 
de não se estabelecer uma tese. O Ministro Dias Toffoli, que também 
votou no sentido de não se estabelecer tese, vencido, acompanhou a 
tese proposta. Proferiam voto em assentada anterior o Ministro Celso 
de Mello, ausente por motivo de licença médica, e o Ministro Gilmar 
Mendes, que não participou, justificadamente, deste julgamento”. 
Plenário, 11.03.2020. 
 
Tema 992 - Discussão quanto à competência para processar e julgar 

controvérsias nas quais se pleiteiam questões afetas à fase pré-

contratual de seleção e de admissão de pessoal e eventual nulidade do 

certame, em face de pessoa jurídica de direito privado. 

Tese: Compete à Justiça comum processar e julgar controvérsias 

relacionadas à fase pré-contratual de seleção e de admissão de 

pessoal e eventual nulidade do certame em face da Administração 

Pública, direta e indireta, nas hipóteses em que adotado o regime 

celetista de contratação de pessoal. 

“Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 992 da 

repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário, nos 

termos do voto do Relator, vencido o Ministro Edson Fachin, que a ele 

dava provimento. Em seguida, por maioria, fixou-se a seguinte tese: 

“Compete à Justiça comum processar e julgar controvérsias 

relacionadas à fase pré-contratual de seleção e de admissão de pessoal 

e eventual nulidade do certame em face da Administração Pública, 

direta e indireta, nas hipóteses em que adotado o regime celetista de 

contratação de pessoal”, vencidos os Ministros Rosa Weber e Marco 

Aurélio, que a delimitavam de maneira mais restritiva. Não participou da 

votação da tese a Ministra Cármen Lúcia. Ausentes, justificadamente, o 

Ministro Roberto Barroso e, por motivo de licença médica, o Ministro 

Celso de Mello. Presidência do Ministro Dias Toffoli”. (RE 960429, 

Relator: Min. Gilmar Mendes) Plenário, 05.03.2020. 

 

Tema 986 - Discussão acerca da constitucionalidade do § 3º do artigo 
224 do Código Eleitoral no tocante à necessidade de realização de 
novas eleições sempre que ocorrer o indeferimento do registro de 
candidatura, em pleito majoritário, independentemente do número de 
votos então anulados. 
 
Tese: É constitucional, à luz dos arts. 1º, inc. I e parágrafo único, 
5º, inc. LIV, e 14, caput e § 9º, da Constituição da República, o § 3º 
do artigo 224 do Código Eleitoral, com a redação dada pela Lei 
13.165/2015, no que determina a realização automática de novas 
eleições, independentemente do número de votos anulados, 
sempre que o candidato eleito, em pleito majoritário, for 
desclassificado, por indeferimento do registro de sua candidatura, 
ou em virtude de cassação do diploma ou mandato. 
 
“Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 986 da 
repercussão geral, conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe 
provimento, mantendo-se o entendimento do acórdão proferido pelo 
Tribunal Superior Eleitoral, nos termos do voto do Relator, Ministro Dias 
Toffoli (Presidente). Em seguida, fixou-se a seguinte tese: "É 
constitucional, à luz dos arts. 1º, inc. I e parágrafo único, 5º, inc. LIV, e 
14, caput e § 9º, da Constituição da República, o § 3º do artigo 224 do 
Código Eleitoral, com a redação dada pela Lei 13.165/2015, no que 
determina a realização automática de novas eleições, 
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independentemente do número de votos anulados, sempre que o 
candidato eleito, em pleito majoritário, for desclassificado, por 
indeferimento do registro de sua candidatura, ou em virtude de 
cassação do diploma ou mandato". Ausente, por motivo de licença 
médica, o Ministro Celso de Mello”. (RE 1096029, Relator: Min. Dias 
Toffoli) Plenário, 04.03.2020.   

Tema 672 – Recebimento, por ex-vereadores, de pensão vitalícia 
estabelecida por lei municipal anterior à Constituição de 1988. 

Tese: Lei municipal a versar a percepção, mensal e vitalícia, de 
'subsídio' por ex-vereador e a consequente pensão em caso de 
morte não é harmônica com a Constituição Federal de 1988. 

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 672 da 
repercussão geral, conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe 
provimento, declarando a não recepção, pela Constituição Federal de 
1988, da Lei nº 907/1984 do Município de Corumbá, nos termos do voto 
do Relator. Em seguida, fixou-se a seguinte tese: "Lei municipal a versar 
a percepção, mensal e vitalícia, de 'subsídio' por ex-vereador e a 
consequente pensão em caso de morte não é harmônica com a 
Constituição Federal de 1988". Ausentes, justificadamente, os Ministros 
Celso de Mello e Cármen Lúcia. Presidência do Ministro Dias Toffoli”. 
Plenário, 19.12.2019 

Tema 486 - Suspensão de habilitação para dirigir de motorista 
profissional condenado por homicídio culposo na direção de veículo 
automotor. 

Tese: É constitucional a imposição da pena de suspensão de 
habilitação para dirigir veículo automotor ao motorista profissional 
condenado por homicídio culposo no trânsito 

“Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. HOMICÍDIO CULPOSO NA 
DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. MOTORISTA 
PROFISSIONAL. SUSPENSÃO DE HABILITAÇÃO PARA DIRIGIR. 
CONSTITUCIONALIDADE. 1. O recorrido, motorista profissional, foi 
condenado, em razão da prática de homicídio culposo na direção de 
veículo automotor, à pena de alternativa de pagamento de prestação 
pecuniária de três salários mínimos, bem como à pena de suspensão 
da habilitação para dirigir, prevista no art. 302 do Código de Trânsito 
Brasileiro, pelo prazo de dois anos e oito meses. 2. A norma é 
perfeitamente compatível com a Constituição. É legítimo 
suspender a habilitação de qualquer motorista que tenha sido 
condenado por homicídio culposo na direção de veículo. Com 
maior razão, a suspensão deve ser aplicada ao motorista 
profissional, que maneja o veículo com habitualidade e, assim, 
produz risco ainda mais elevado para os demais motoristas e 
pedestres. 3. Em primeiro lugar, inexiste direito absoluto ao 
exercício de atividade profissionais (CF, art. 5º, XIII). É razoável e 
legítima a restrição imposta pelo legislador, visando proteger bens 
jurídicos relevantes de terceiros, como a vida e a integridade física. 
4. Em segundo lugar, a medida é coerente com o princípio da 
individualização da pena (CF, art. 5º, XLVI). A suspensão do direito 
de dirigir do condenado por homicídio culposo na direção de 
veículo automotor é um dos melhores exemplos de pena adequada 
ao delito, já que, mais do que punir o autor da infração, previne 
eficazmente o cometimento de outros delitos da mesma espécie. 
5. Em terceiro lugar, a medida respeita o princípio da 
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proporcionalidade. A suspensão do direito de dirigir não 
impossibilita o motorista profissional de auferir recursos para 
sobreviver, já que ele pode extrair seu sustento de qualquer outra 
atividade econômica. 6. Mais grave é a sanção principal, a pena 
privativa de liberdade, que obsta completamente as atividades laborais 
do condenado. In casu, e com acerto, substituiu-se a pena corporal por 
prestação pecuniária. Porém, de todo modo, se a Constituição autoriza 
o legislador a privar o indivíduo de sua liberdade e, consequentemente, 
de sua atividade laboral, em razão do cometimento de crime, 
certamente também autoriza a pena menos gravosa de suspensão da 
habilitação para dirigir. 7. Recurso extraordinário provido. 8. Fixação da 
seguinte tese: É constitucional a imposição da pena de suspensão de 
habilitação para dirigir veículo automotor ao motorista profissional 
condenado por homicídio culposo no trânsito”. (RE 607107, Relator(a):  
Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 12/02/2020, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-088 DIVULG 13-04-2020 PUBLIC 14-
04-2020) (grifo nosso) 

 

Tema 445 - Incidência do prazo decadencial previsto no art. 54 da Lei 
9.784/1999 para a Administração anular ato de concessão de 
aposentadoria. 

Tese: Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da 
confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo 
de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão 
inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada 
do processo à respectiva Corte de Contas. 
 

“Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 445 da 
repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário, nos 
termos do voto ora reajustado do Relator, vencido o Ministro Marco 
Aurélio. Nesta assentada, o Ministro Alexandre de Moraes reajustou seu 
voto para negar provimento ao recurso. Em seguida, por maioria, fixou-
se a seguinte tese: "Em atenção aos princípios da segurança jurídica e 
da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo 
de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial 
de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do processo 
à respectiva Corte de Contas", vencido o Ministro Marco Aurélio. 
Quanto ao termo a quo, votaram no sentido de que se inicia com a 
chegada da decisão do ato de aposentadoria no Tribunal de Contas os 
Ministros Gilmar Mendes (Relator), Alexandre de Moraes, Roberto 
Barroso, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e Dias Toffoli (Presidente). 
Não participou, justificadamente, deste julgamento, o Ministro Luiz Fux. 
Ausentes, justificadamente, a Ministra Cármen Lúcia e, por motivo de 
licença médica, o Ministro Celso de Mello”. Plenário, 19.02.2020. 
 

Tema 674 - Aplicabilidade da imunidade referente às contribuições 

sociais sobre as receitas decorrentes de exportação intermediada por 

empresas comerciais exportadoras (“trading companies”). 

 

Tese: A norma imunizante contida no inciso I do § 2º do art. 149 da 

Constituição da República alcança as receitas decorrentes de 

operações indiretas de exportação caracterizadas por haver 

participação negocial de sociedade exportadora intermediária. 

 

“Ementa: Possui repercussão geral a controvérsia a respeito da 

aplicação, ou não, da imunidade prevista no art. 149, § 2º, I, da 
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Constituição às exportações indiretas, isto é, aquelas intermediadas por 

"trading companies"”. (RE 759244 RG, Relator(a): Min. ROBERTO 

BARROSO, julgado em 19/09/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

021 DIVULG 30-01-2015 PUBLIC 02-02-2015 ) 

 

Tema 22 - Restrição à participação em concurso público de candidato 

que responde a processo criminal. 

 

Tese: Sem previsão constitucionalmente adequada e instituída por 

lei, não é legítima a cláusula de edital de concurso público que 

restrinja a participação de candidato pelo simples fato de 

responder a inquérito ou ação penal. 

 

“Decisão: O Tribunal, por maioria, fixou a seguinte tese de repercussão 

geral: "Sem previsão constitucionalmente adequada e instituída por lei, 

não é legítima a cláusula de edital de concurso público que restrinja a 

participação de candidato pelo simples fato de responder a inquérito ou 

ação penal", nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro 

Alexandre de Moraes. Impedido o Ministro Marco Aurélio. Ausente, por 

motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. Presidência do 

Ministro Dias Toffoli”. Plenário, 06.02.2020.   

 

Tema 503 - Conversão de aposentadoria proporcional em 

aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação, sendo 

constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Tese: No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 

somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não 

havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação' ou 

à ‘reaposentação. 

 

“Decisão: O Tribunal, por maioria, deu parcial provimento aos embargos 

de declaração, para assentar a irrepetibilidade dos valores alimentares 

recebidos de boa-fé, por força de decisão judicial, até a proclamação do 

resultado deste julgamento, e alterou a tese de repercussão geral, que 

ficou assim redigida: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social 

- RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, 

não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação' ou à 

‘reaposentação’, sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 

8.213/91", vencidos os Ministros Edson Fachin, que acolhia os 

embargos em maior extensão, e o Ministro Marco Aurélio, que já havia 

votado no sentido de acolher os embargos apenas para prestar 

esclarecimentos, sem eficácia modificativa. Em seguida, o Tribunal, por 

maioria, decidiu preservar as hipóteses relativas às decisões 

transitadas em julgado até a data deste julgamento. Ficaram vencidos 

quanto às decisões transitadas em julgado os Ministros Dias Toffoli 

(Presidente e Relator), Gilmar Mendes e Luiz Fux. Quanto à fixação do 

marco temporal do trânsito em julgado, ficaram vencidos os Ministros 

Alexandre de Moraes, Roberto Barroso e Cármen Lúcia, que fixavam a 

data de 27.10.2016. Na votação desses pontos, o Ministro Marco 

Aurélio reafirmou seu voto no sentido de que acolhera os embargos 

apenas para prestar esclarecimentos, sem eficácia modificativa, 

ficando, portanto, vencido. Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de 

Moraes. Ausente, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de 

Mello”. Plenário, 06.02.2020. 
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Tema 757 - Possibilidade de cancelamento automático da inscrição em 

conselho profissional em decorrência de inadimplência da anuidade, 

sem prévio processo administrativo. 

 

Tese: É inconstitucional o artigo 64 da Lei nº 5.194/1966, 

considerada a previsão de cancelamento automático, ante a 

inadimplência da anuidade por dois anos consecutivos, do 

registro em conselho profissional, sem prévia manifestação do 

profissional ou da pessoa jurídica, por violar o devido processo 

legal. 

 

“Ementa: REGISTRO PROFISSIONAL OU DE PESSOA JURÍDICA – 

INADIMPLEMENTO – AUTOMATICIDADE DA PERDA. Possui 

repercussão geral a controvérsia alusiva à constitucionalidade do artigo 

64 da Lei nº 5.194, de 1966, sob o ângulo da liberdade fundamental do 

exercício da profissão e do devido processo legal, considerada a 

previsão de cancelamento automático do registro em conselho 

profissional, sem prévia oitiva do associado, ante a inadimplência da 

anuidade por dois anos consecutivos”. (RE 808424 RG, Relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, julgado em 28/08/2014, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-214 DIVULG 30-10-2014 PUBLIC 31-10-2014) 

 

Tema 32 - Reserva de lei complementar para instituir requisitos à 

concessão de imunidade tributária às entidades beneficentes de 

assistência social. 

 

Tese: A lei complementar é forma exigível para a definição do 

modo beneficente de atuação das entidades de assistência social 

contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se 

refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas. 

 

“Decisão: O Tribunal, por maioria, acolheu parcialmente os embargos 

de declaração para, sanando os vícios identificados, i) assentar a 

constitucionalidade do art. 55, II, da Lei nº 8.212/1991, na redação 

original e nas redações que lhe foram dadas pelo art. 5º da Lei nº 

9.429/1996 e pelo art. 3º da Medida Provisória n. 2.187-13/2001; e ii) a 

fim de evitar ambiguidades, conferir à tese relativa ao tema n. 32 da 

repercussão geral a seguinte formulação: "A lei complementar é forma 

exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades 

de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, 

especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem 

por elas observadas", nos termos do voto da Ministra Rosa Weber, 

Redatora para o acórdão, vencido o Ministro Marco Aurélio (Relator). 

Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Presidência do 

Ministro Dias Toffoli”. Plenário, 18.12.2019.   

 

Tema 395 - Incorporação de quintos decorrentes do exercício de 

funções comissionadas e/ou gratificadas. 

 

Tese: Ofende o princípio da legalidade a decisão que concede a 

incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada 

no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento 

legal. 

 

“Decisão: Inicialmente, o Tribunal, por maioria, resolvendo questão de 

ordem suscitada pelo Ministro Dias Toffoli (Presidente), deliberou que, 
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para a modulação dos efeitos de decisão em julgamento de recursos 

extraordinários repetitivos, com repercussão geral, nos quais não tenha 

havido declaração de inconstitucionalidade de ato normativo, é 

suficiente o quórum de maioria absoluta dos membros do Supremo 

Tribunal Federal, vencido o Ministro Marco Aurélio, que diverge quanto 

à formulação da questão de ordem e quanto ao seu mérito. Votaram na 

questão de ordem os Ministros Luiz Fux e Roberto Barroso. Na 

sequência, o Ministro Dias Toffoli (Presidente) proclamou o resultado 

do julgamento deste recurso, ocorrido na sessão virtual de 11.10.2019 

a 17.10.2019: "O Tribunal, por maioria, acolheu parcialmente os 

embargos de declaração, com efeitos infringentes, para reconhecer 

indevida a cessação imediata do pagamento dos quintos quando 

fundado em decisão judicial transitada em julgado, vencida a Ministra 

Rosa Weber, que rejeitava os embargos. No ponto relativo ao 

recebimento dos quintos em virtude de decisões administrativas, o 

Tribunal, em razão de voto médio, rejeitou os embargos e, 

reconhecendo a ilegitimidade do pagamento dos quintos, modulou os 

efeitos da decisão de modo que aqueles que continuam recebendo até 

a presente data em razão de decisão administrativa tenham o 

pagamento mantido até sua absorção integral por quaisquer reajustes 

futuros concedidos aos servidores. Os Ministros Ricardo Lewandowski 

e Celso de Mello proviam os embargos de declaração e modulavam os 

efeitos da decisão em maior extensão. Ficaram vencidos, nesse ponto, 

os Ministros Marco Aurélio e Rosa Weber. Por fim, o Tribunal, por 

maioria, também modulou os efeitos da decisão de mérito do recurso, 

de modo a garantir que aqueles que continuam recebendo os quintos 

até a presente data por força de decisão judicial sem trânsito em julgado 

tenham o pagamento mantido até sua absorção integral por quaisquer 

reajustes futuros concedidos aos servidores, vencidos os Ministros 

Marco Aurélio e Rosa Weber. Tudo nos termos do voto do Relator. 

Afirmaram suspeição os Ministros Luiz Fux e Roberto Barroso”. 

Ausente, justificadamente, nesta assentada, o Ministro Celso de Mello”. 

Plenário, 18.12.2019.   

 

Tema 990 - Possibilidade de compartilhamento com o Ministério 

Público, para fins penais, dos dados bancários e fiscais do contribuinte, 

obtidos pela Receita Federal no legítimo exercício de seu dever de 

fiscalizar, sem autorização prévia do Poder Judiciário. 

 

Tese: “1. É constitucional o compartilhamento dos relatórios de 

inteligência financeira da UIF e da íntegra do procedimento 

fiscalizatório da Receita Federal do Brasil, que define o lançamento 

do tributo, com os órgãos de persecução penal para fins criminais, 

sem a obrigatoriedade de prévia autorização judicial, devendo ser 

resguardado o sigilo das informações em procedimentos 

formalmente instaurados e sujeitos a posterior controle 

jurisdicional. 2. O compartilhamento pela UIF e pela RFB, referente 

ao item anterior, deve ser feito unicamente por meio de 

comunicações formais, com garantia de sigilo, certificação do 

destinatário e estabelecimento de instrumentos efetivos de 

apuração e correção de eventuais desvios." 

 

“Decisão: O Tribunal, por maioria, aderindo à proposta formulada pelo 

Ministro Alexandre de Moraes, fixou a seguinte tese de repercussão 

geral: "1. É constitucional o compartilhamento dos relatórios de 

inteligência financeira da UIF e da íntegra do procedimento fiscalizatório 
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da Receita Federal do Brasil, que define o lançamento do tributo, com 

os órgãos de persecução penal para fins criminais, sem a 

obrigatoriedade de prévia autorização judicial, devendo ser 

resguardado o sigilo das informações em procedimentos formalmente 

instaurados e sujeitos a posterior controle jurisdicional. 2. O 

compartilhamento pela UIF e pela RFB, referente ao item anterior, deve 

ser feito unicamente por meio de comunicações formais, com garantia 

de sigilo, certificação do destinatário e estabelecimento de instrumentos 

efetivos de apuração e correção de eventuais desvios.", vencido o 

Ministro Marco Aurélio, que não referendava a tese. Presidência do 

Ministro Dias Toffoli”. Plenário, 04.12.2019.   

 

Tema 864 - Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da 

remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação 

orçamentária na Lei Orçamentária do respectivo ano. 

 

Tese: A revisão geral anual da remuneração dos servidores 

públicos depende, cumulativamente, de dotação na Lei 

Orçamentária Anual e de previsão na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

 

“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. 

PERDA DE OBJETO. PROSSEGUIMENTO DA ANÁLISE DA 

QUESTÃO COM RELEVÂNCIA AFIRMADA. SERVIDOR PÚBLICO. 

REVISÃO GERAL ANUAL. PREVISÃO NA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS - LDO. AUSÊNCIA DE DOTAÇÃO NA LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL. INVIABILIDADE DE CONCESSÃO DO 

REAJUSTE. 1. Segundo o § único do art. 998 do Código de Processo 

Civil de 2015, “a desistência do recurso não impede a análise de 

questão cuja repercussão geral já tenha sido reconhecida e daquela 

objeto de julgamento de recursos extraordinários ou especiais 

repetitivos”. 2. A norma se aplica para a hipótese de perda de objeto 

superveniente ao reconhecimento da repercussão geral. Precedente: 

ARE 1054490 QO, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal 

Pleno, DJe 09-03-2018. 3. Segundo dispõe o art. 169, § 1º, da 

Constituição, para a concessão de vantagens ou aumento de 

remuneração aos agentes públicos, exige-se o preenchimento de dois 

requisitos cumulativos: (I) dotação na Lei Orçamentária Anual e (II) 

autorização na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 4. Assim sendo, não há 

direito à revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos, 

quando se encontra prevista unicamente na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, pois é necessária, também, a dotação na Lei 

Orçamentária Anual. 5. Homologado o pedido de extinção do processo 

com resolução de mérito, com base no art. 487, III, c, do Código de 

Processo Civil de 2015. 6. Proposta a seguinte tese de repercussão 

geral: A revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos 

depende, cumulativamente, de dotação na Lei Orçamentária Anual e de 

previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias”. (RE 905357, Relator(a):  

Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 

29/11/2019, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - 

MÉRITO DJe-282 DIVULG 17-12-2019 PUBLIC 18-12-2019) 

 

Tema 380 - Aplicação do art. 17 do ADCT a vantagens protegidas pela 

garantia da coisa julgada. 
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Tese: O art. 17 do ADCT alcança as situações jurídicas cobertas 

pela coisa julgada. 

 

“E M E N T A EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRTATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 

CÁLCULO DA REMUNERAÇÃO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO 

MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA TRANSITADA EM 

JULGADO ANTERIORMENTE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

VIGENTE. INOPONIBILIDADE DA COISA JULGADA. INCIDÊNCIA DO 

ART. 17 DO ADCT. RATIFICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA 

SUPREMA CORTE EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. TESE 

380. DECLARATÓRIOS MANEJADOS SOB A VIGÊNCIA DO 

CPC/1973. 1. Reafirmada, em sede de repercussão geral, a 

jurisprudência desta Suprema Corte no sentido de que o art. 17 do 

ADCT alcança as situações jurídicas cobertas pela coisa julgada. 2. Nos 

termos da Súmula Vinculante 4: “Salvo nos casos previstos na 

Constituição, o salário mínimo não pode ser usado como indexador de 

base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, 

nem ser substituído por decisão judicial”. 3. A teor da Súmula Vinculante 

17: “Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele 

sejam pagos”. 4. Embargos de declaração da União acolhidos, com 

excepcionais efeitos modificativos, para aplicar o entendimento desta 

Suprema Corte, cristalizado no enunciado da Súmula Vinculante 17, e 

consignar o total provimento do recurso extraordinário. Rejeitados os 

embargos de declaração de Alberto Sátiro Vasconcelos.” (RE 600658 

ED-segundos, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado 

em 29/11/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 17-12-

2019 PUBLIC 18-12-2019) 

 

Tema 400 - Legitimidade ativa para cobrar IPTU referente à área de 

município em que se controverte acerca da observância do artigo 18, § 

4º, da Constituição Federal no processo de desmembramento. 

 

Tese: A exigência da realização de plebiscito, conforme se 

determina no § 4º do art. 18 da Constituição da República, não foi 

afastada pelo art. 96, inserido no Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias da Constituição da República pela 

Emenda Constitucional n. 57/2008, sendo ilegítimo o município 

ocupante para cobrar o Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana - IPTU nos territórios indevidamente 

incorporados. 

 

“EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DA ALTERAÇÃO DOS LIMITES INTERMUNICIPAIS POR AUSÊNCIA 

DE OBSERVÂNCIA DO § 4º DO ART. 18 DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. A EXIGÊNCIA DA REALIZAÇÃO DE PLEBISCITO, 

COMO SE DETERMINA NO § 4º DO ART. 18 DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA, NÃO FOI AFASTADA PELO ART. 96 DO ATO DAS 

DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, INTRODUZIDO 

PELA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 57/2008, SENDO ILEGÍTIMO 

O MUNICÍPIO OCUPANTE PARA COBRAR O IMPOSTO SOBRE A 

PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA – IPTU NOS 

TERRITÓRIOS INDEVIDAMENTE INCORPORADOS. RECURSO 
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EXTRAORDINÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO”. (RE 

1171699, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 

29/11/2019, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 17-12-2019 

PUBLIC 18-12-2019 REPUBLICAÇÃO: DJe-055 DIVULG 12-03-2020 

PUBLIC 13-03-2020) 

 

Tema 415 - Reserva de Lei Complementar para repasse do PIS e da 

COFINS ao consumidor. 

 

Tese: Não há reserva de lei complementar para o repasse do PIS e 

COFINS ao usuário de serviços públicos concedidos, tais como 

telefonia e energia elétrica, cobrado nas respectivas faturas. 

 

“Recurso Extraordinário. Direito Tributário. Direito Administrativo. 

PIS/COFINS. Serviços de telecomunicações. Concessão de serviços 

públicos. Equilíbrio econômico-financeiro. Política tarifária. 2. Exigência 

de lei complementar para o repasse de contribuições aos usuários de 

serviço público. Desnecessidade. Inteligência do art. 146, III, a, da 

Constituição Federal. 3. Reserva de lei complementar apenas nos 

casos taxativamente indicados na Constituição Federal. 4. Não há 

reserva de lei complementar para a definição de fatos geradores, bases 

de cálculo e sujeitos passivos das contribuições previstas no art. 149 da 

CF/1988. Conformidade com a jurisprudência da Corte. 5. O repasse do 

PIS/COFINS nas faturas de telefonia não altera a matriz de incidência 

tributária das contribuições. Distinção entre contribuinte de direito e 

contribuinte de fato. 6. O repasse do PIS/COFINS ao consumidor nas 

faturas do serviço de telefonia, nos termos do art. 9º, §3º, da Lei 

8.987/1995, não ofende a Constituição Federal. 7. Recurso 

Extraordinário a que se nega provimento”. (RE 1053574, Relator(a):  

Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 25/10/2019, 

PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-

255 DIVULG 21-11-2019 PUBLIC 22-11-2019)   

 

Tema 382 - Sujeição da Lei Complementar 122/2006 a prazo 

nonagesimal. 

 

Tese: A postergação do direito do contribuinte do ICMS de usufruir 

de novas hipóteses de creditamento, por não representar aumento 

do tributo, não se sujeita à anterioridade nonagesimal prevista no 

art. 150, III, c, da Constituição. 

 

“EMENTA RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO 

GERAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. LEI COMPLEMENTAR 122/2006. 

POSTERGAÇÃO DO TERMO INICIAL DA APLICABILIDADE DE 

NOVAS HIPÓTESES DE CREDITAMENTO. SITUAÇÃO QUE NÃO SE 

EQUIPARA À MAJORAÇÃO DO IMPOSTO. INAPLICABILIDADE DA 

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL PREVISTA NO ART. 150, III, “C”, 

DA CONSTITUIÇÃO. PRECEDENTES DO STF. 1. A Lei Complementar 

122, publicada em 13.12.2006 postergou de 1º.1.2007 para 1º.1.2011 o 

início do direito do contribuinte do ICMS de se creditar do imposto 

incidente sobre aquisição de mercadorias destinadas ao uso e consumo 

do estabelecimento e, de forma mais ampla, energia elétrica e serviços 

de comunicação. 2. A postergação de hipótese de redução de imposto 

não se equipara a aumento do tributo, pelo que não atrai a incidência 

da anterioridade nonagesimal prevista no art. 150, III, “c”, da Carta 

Política. Precedentes do STF: RE 584.100 Repercussão Geral, Rel. 



 

ASSESSORIA DE ATUAÇÃO NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

5º BOLETIM – 2019 - 2020 

-
____________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

Ministra Ellen Gracie, Tribunal Pleno, julgado em 25.11.2009; ADI 

2.673, Rel. Ministra Ellen Gracie, Tribunal Pleno, julgado em 

03.10.2002; AI 783.509 AgR, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, 

Primeira Turma, julgado em 19.10.2010; AI 780.210 AgR, Rel. Ministra 

Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em 14.6.2011, DJe de 

29.7.2011. 3. Recurso extraordinário não provido. 4. Tese de 

repercussão geral fixada: “A postergação do direito do contribuinte do 

ICMS de usufruir de novas hipóteses de creditamento, por não 

representar aumento do tributo, não se sujeita à anterioridade 

nonagesimal prevista no art. 150, III, ‘c’, da Constituição”. (RE 603917, 

Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 

25/10/2019, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - 

MÉRITO DJe-250 DIVULG 12-11-2019 PUBLIC 18-11-2019) 

 

Tema 298 - Diferimento da compensação tributária advinda da correção 

monetária das demonstrações financeiras no período-base de 1990. 

 

Tese: É constitucional a sistemática estabelecida no artigo 3º, 

inciso I, da Lei 8.200/1991 para a compensação tributária 

decorrente da correção monetária das demonstrações financeiras 

de pessoas jurídicas no ano-base 1990. 

 

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o Tema 298 da 

repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário, nos 

termos do voto do Relator. Foi fixada a seguinte tese: "É constitucional 

a sistemática estabelecida no artigo 3º, inciso I, da Lei 8.200/1991 para 

a compensação tributária decorrente da correção monetária das 

demonstrações financeiras de pessoas jurídicas no ano-base 1990"”. 

Plenário, Sessão Virtual de 18.10.2019 a 24.10.2019. 

 

Tema 1070 - Competência para denominação de ruas, próprios, vias e 

logradouros públicos e suas alterações. 

 

Tese: "É comum aos poderes Executivo (decreto) e Legislativo (lei 

formal) a competência destinada a denominação de próprios, vias 

e logradouros públicos e suas alterações, cada qual no âmbito de 

suas atribuições". 

 

“Decisão: Preliminarmente, o Tribunal, por unanimidade, reconheceu a 

existência de matéria constitucional e de repercussão geral. Por 

maioria, o Tribunal deu provimento ao recurso extraordinário para 

declarar a constitucionalidade do art. 33, XII, da Lei Orgânica do 

Município de Sorocaba, concedendo-lhe interpretação conforme à 

Constituição Federal, no sentido da existência de uma coabitação 

normativa entre os Poderes Executivo (decreto) e o Legislativo (lei 

formal), para o exercício da competência destinada a denominação de 

próprios, vias e logradouros públicos e suas alterações, cada qual no 

âmbito de suas atribuições, nos termos do voto do Relator, vencidos os 

Ministros Roberto Barroso e Marco Aurélio. A seguinte tese foi fixada 

no voto do Relator: "É comum aos poderes Executivo (decreto) e 

Legislativo (lei formal) a competência destinada a denominação de 

próprios, vias e logradouros públicos e suas alterações, cada qual no 

âmbito de suas atribuições". Não participou, justificadamente, deste 

julgamento, a Ministra Cármen Lúcia. Ausentes, justificadamente, os 
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Ministros Celso de Mello e Ricardo Lewandowski. Presidência do 

Ministro Dias Toffoli”. (Plenário, em 03.10.2019) 

 

TEMAS DE INTERESSE COM REPERCUSSÃO GERAL 

RECONHECIDA 

 

Tema 1086 - Permanência de símbolos religiosos em órgãos 
públicos e laicidade do Estado. 

Descrição: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
3º, inciso IV, 5º, caput e inciso IV, 19, inciso I, e 37 da Constituição 
Federal, se é compatível com a liberdade religiosa e o caráter laico da 
Estado Brasileiro a presença de símbolos religiosos em locais públicos 
proeminentes, de ampla visibilidade e de atendimento ao público, nos 
prédios da União no Estado de São Paulo. 

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a 
questão. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de 
repercussão geral da questão constitucional suscitada”. Plenário 
Virtual, em 24/04/2020 

Tema 1084 - Constitucionalidade da lei que delega à esfera 
administrativa, para efeito de cobrança do IPTU, a avaliação 
individualizada de imóvel não previsto na Planta Genérica de 
Valores (PGV) à época do lançamento do imposto.  

Descrição: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 

30; 146; 150, inciso I; 156, inciso I, da Constituição Federal, a 

constitucionalidade da Lei nº 7.303/97 do Município de Londrina na 

parte em que autoriza, para efeito de cobrança do IPTU, a utilização de 

critérios para se apurar o valor venal dos imóveis oriundos de 

parcelamento do solo urbano ocorrido após aprovação legal da Planta 

Genérica de Valores. 

 

“Decisão: O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, 

vencido o Ministro Luiz Fux. Não se manifestaram os Ministros Celso 

de Mello, Gilmar Mendes e Cármen Lúcia. O Tribunal, por maioria, 

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 

suscitada, vencido o Ministro Luiz Fux. Não se manifestaram os 

Ministros Celso de Mello, Gilmar Mendes e Cármen Lúcia”. (ARE 

1.245.097, Relator Ministro Dias Toffoli - Presidente, Plenário Virtual de 

20/03/2020 a 09/04/2020) 

 

Tema 1083: Alcance da imunidade tributária prevista no artigo 150, 

inciso VI, alínea e, da Constituição Federal, em relação a suportes 

materiais importados e produzidos fora do Brasil que contenham 

obras musicais de artistas brasileiros. 

Descrição: Recurso extraordinário com agravo em que se discute, à 

luz do artigo 150, inciso VI, alínea e, da Constituição Federal, se é 

devida a incidência da norma imunizante de que trata a Emenda 

Constitucional nº 75/2013 voltada à proteção tributária de fonogramas 

e videogramas musicais, bem como aos suportes materiais e arquivos 

digitais que os contêm, em importações de suportes materiais 
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produzidos fora do Brasil que contenham obra musical de artista 

brasileiro. 

“EMENTA Recurso extraordinário. Tributário. Imunidade tributária. 

Fonogramas e videogramas musicais. Importação. Emenda 

Constitucional nº 75/2013. Repercussão geral reconhecida. Possui 

repercussão geral a matéria relativa à incidência de norma imunizante 

na importação de suportes materiais produzidos fora do Brasil que 

contenham obra musical de artista brasileiro”. (ARE 1244302 RG, 

Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 02/04/2020, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-091 DIVULG 16-04-2020 PUBLIC 17-

04-2020) 

Tema 6 - Dever do Estado de fornecer medicamento de alto custo 
a portador de doença grave que não possui condições financeiras 
para comprá-lo. 

Descrição: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
2º; 5º; 6º; 196; e 198, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, a 
obrigatoriedade, ou não, de o Estado fornecer medicamento de alto 
custo a portador de doença grave que não possui condições financeiras 
para comprá-lo. 

“Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 6 da repercussão 
geral, negou provimento ao recurso extraordinário, vencido 
parcialmente o Ministro Edson Fachin, que lhe dava parcial provimento. 
Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão geral 
em assentada posterior. Impedido o Ministro Dias Toffoli (Presidente). 
Ausente, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. 

Presidiu o julgamento o Ministro Luiz Fux (Vice-Presidente)”. Plenário, 
11.03.2020. 

Tema 1080 - Competência legislativa de município para proibir a 

produção e comercialização de foie gras nos estabelecimentos 

situados no âmbito municipal. 

 

Descrição: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 

5º, incisos XXV, LIV e LXXIII; 23, incisos II, VI e VII; 24, incisos V e VI; 

30, incisos I e II; 93, incisos IX; 125, § 2°; 163; 170, incisos V e VI; e 

225, § 1º, incisos V e VI, da Constituição Federal, a constitucionalidade 

da Lei nº 16.222/2015 do Município de São Paulo no ponto em que 

proíbe a produção e comercialização de foie gras nos estabelecimentos 

comerciais localizados na jurisdição municipal. 

 

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a 

questão. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de 

repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencidos os 

Ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Dias Toffoli, Cármen 

Lúcia, Roberto Barroso e Gilmar Mendes. Não se manifestou o Ministro 

Celso de Mello”. (RE 1030732, Relator Ministro Luiz Fux, Plenário 

Virtual de 14/02/2020 a 05/03/2020) 

 

Tema 1079 - Constitucionalidade do art. 165-A do Código de 

Trânsito Brasileiro, incluído pela Lei nº 13.281/2016, o qual 

estabelece como infração autônoma de trânsito a recusa de 

condutor de veículo a ser submetido a teste que permita certificar 

a influência de álcool. 
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Descrição: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 

2º, 5º, caput e inc. II, 6º, caput, 22, inc. XI, 23, inc. XII, 37, caput, e 144, 

§ 10, da Constituição Federal, a constitucionalidade do artigo 165-A do 

Código de Trânsito Brasileiro (CTB), incluído pela Lei 13.281/2016, 

sobretudo em virtude de direitos e garantias individuais relativos à 

liberdade de ir e vir, à presunção de inocência, à não autoincriminação, 

à individualização da pena, aos princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, ante a recusa do condutor em realizar teste de 

alcoolemia, como o do bafômetro (etilômetro). 

 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E 

ADMINISTRATIVO. ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. 

INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. RECUSA DO CONDUTOR DO VEÍCULO 

À REALIZAÇÃO DE TESTE DE ALCOOLEMIA. ETILÔMETRO. 

BAFÔMETRO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO 

ARTIGO 165-A DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. TEMAS 

CONSTITUCIONAIS A SEREM APRECIADOS NA AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 4.103. RELEVÂNCIA DA QUESTÃO 

CONSTITUCIONAL. MANIFESTAÇÃO PELA EXISTÊNCIA DE 

REPERCUSSÃO GERAL”. (RE 1224374 RG, Relator(a): Min. LUIZ 

FUX, julgado em 27/02/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-046 

DIVULG 04-03-2020 PUBLIC 05-03-2020 ) 

 

Tema 1075 - Constitucionalidade do art. 16 da Lei 7.347/1985, 

segundo o qual a sentença na ação civil pública fará coisa julgada 

erga omnes, nos limites da competência territorial do órgão 

prolator. 

 

Descrição: “Recursos extraordinários nos quais se examina, à luz dos 

arts. 2º; 5º, incisos XXXVII, LIII e LIV; 22, inciso I; e 97 da Constituição 

Federal, se o art. 16 da Lei da Ação Civil Pública se harmoniza com a 

Constituição de 1988”. 

 

“EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 16 DA LEI 

7.347/1985, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.494/1997. 

CONSTITUCIONALIDADE. REPERCUSSÃO GERAL 

RECONHECIDA. 1. Revela especial relevância, na forma do art. 102, § 

3º, da Constituição, a questão acerca da constitucionalidade do art. 16 

da Lei 7.347/1985, com a redação dada pela Lei 9.494/1997, segundo 

o qual a sentença na ação civil pública fará coisa julgada erga omnes, 

nos limites da competência territorial do órgão prolator. 2. Repercussão 

geral da matéria reconhecida, nos termos do art. 1.035 do CPC”. (RE 

1101937 RG, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 

13/02/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-040 DIVULG 26-02-2020 

PUBLIC 27-02-2020 ) 

 

Tema 1074 - Exigência de inscrição de Defensor Público nos 

Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil para o exercício de 

suas funções públicas. 

 

Descrição: “Recursos extraordinários nos quais se discute, à luz dos 

artigos 5º, incisos XIII e XX; 133 e 134 da Constituição Federal e do 

princípio da igualdade, a obrigatoriedade de os Defensores Públicos se 

inscreverem nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) 
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para o exercício de suas funções e a consequente submissão deles aos 

regramentos éticos e disciplinares dos advogados”. 

 

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

DEFENSOR PÚBLICO. EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES. 

NECESSIDADE DE INSCRIÇÃO NOS QUADROS DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL. REPERCUSSÃO GERAL 

RECONHECIDA. 1. Revela especial relevância, na forma do art. 102, § 

3º, da Constituição, a questão acerca da necessidade de inscrição do 

Defensor Público nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, para 

o exercício de suas funções. 2. Repercussão geral da matéria 

reconhecida, nos termos do art. 1.035 do CPC”. (RE 1240999 RG, 

Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 19/12/2019, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-033 DIVULG 14-02-2020 PUBLIC 17-

02-2020) 

 

Tema 1073 - Compatibilidade com a Constituição Federal do 

Convênio CONFAZ nº 110/2007, a prever o regime de substituição 

tributária na incidência do ICMS sobre as operações envolvendo 

combustíveis e lubrificantes. 

 

Descrição: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 

155, inciso II e § 2º, inciso XII, alínea h, da Constituição Federal e 4º da 

Emenda de nº 33/2001, o direito de não se submeter ao recolhimento 

do ICMS sobre combustíveis e lubrificantes no regime de substituição 

tributária instituído por meio do Convênio CONFAZ nº 110/2007. 

 

“Decisão: O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, 

vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Alexandre de 

Moraes, Cármen Lúcia, Gilmar Mendes e Dias Toffoli. O Tribunal, por 

maioria, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão 

constitucional suscitada, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Ricardo 

Lewandowski”. (RE 1243875,em 29/11/2019) 

 

Tema 1071 - Definição do termo “ingressado no serviço público”, 

à luz do art. 40, § 16, da Constituição Federal, para fins de definição 

do alcance temporal do direito de opção do servidor público 

federal, oriundo de cargo público de outro ente da federação, ao 

novo regime de previdência complementar. 

 

Descrição: “Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 40, 

§ 16, da Constituição Federal, a possibilidade de servidor público 

federal optar pela sistemática previdenciária anterior à instituição do 

regime de previdência complementar (Lei nº 12.618/2012), mantendo 

vínculo com o Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos 

Federais, considerando-se seu ingresso no serviço público municipal 

em 18/02/2008”. 

 

“EMENTA: REGIME PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. 

INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO ANTERIOR À INSTITUIÇÃO DE 

REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. MUDANÇA PARA 

ENTE DA FEDERAÇÃO DIVERSO EM DATA POSTERIOR À 

INSTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DO REGIME 

ANTERIOR. ALCANCE DA EXPRESSÃO: INGRESSADO NO 

SERVIÇO PÚBLICO. ARTIGO 40, § 16 DA CONSTITUIÇÃO 
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FEDERAL. É dotada de repercussão geral a questão constitucional 

referente à definição do termo ingressado no serviço público, à luz do 

art. 40, § 16 do Texto Constitucional, para fins de definição do alcance 

temporal do direito de opção do servidor público federal, oriundo de 

cargo público de outro ente da federação, ao novo regime de 

previdência complementar”. (RE 1050597 RG, Relator(a): Min. EDSON 

FACHIN, julgado em 31/10/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-028 

DIVULG 11-02-2020 PUBLIC 12-02-2020 ) 

”. (RE 1050597 RG, em 31/10/2019) 

 

Tema 1067 - Inclusão da COFINS e da contribuição ao PIS em suas 

próprias bases de cálculo. 

 

Descrição: “Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 

195, inciso I, alínea b, da Constituição Federal, a constitucionalidade da 

inclusão da COFINS e da contribuição ao PIS em suas próprias bases 

de cálculo”. 

 

“EMENTA Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição ao PIS. 

COFINS. Inclusão em suas próprias bases de cálculo. Repercussão 

geral reconhecida. 1. Possui repercussão geral a controvérsia relativa à 

inclusão da COFINS e da contribuição ao PIS em suas próprias bases 

de cálculo. 2. Repercussão geral reconhecida”. (RE 1233096 RG, 

Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 17/10/2019, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-243 DIVULG 06-11-2019 PUBLIC 07-

11-2019) 

 

TEMA DE INTERESSE NO QUAL FOI NEGADA A REPERCUSSÃO 

GERAL 

 

Tema 1076 - Responsabilidade civil da União, do Estado do Paraná e 

da Fundação Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu (VIZIVALI) por 
danos decorrentes de demora ou negativa de entrega de diplomas ou 
certificados de conclusão de cursos superiores ministrados pela 
entidade de ensino no âmbito de programa estadual de capacitação 
docente. 
 

Descrição: “Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 

22, inciso XXIV; 37, § 6º; e 209 da Constituição Federal, se é devida a 

responsabilização da União por danos decorrentes de demora na 

expedição ou de negativa de entrega de diplomas ou certificados de 

conclusão de cursos superiores ministrados por entidade privada de 

ensino no âmbito de programa estadual de capacitação docente”. 

 

Tese: "É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da 
ausência de repercussão geral, a controvérsia relativa à 
responsabilização, em esfera cível, da União, do Estado do Paraná 
e da Fundação Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu (VIZIVALI) 
pela demora ou negativa de entrega de diplomas ou certificados de 
conclusão de curso superior ministrado por entidade privada de 
ensino no âmbito de programa estadual de 
capacitação docente. " 
 

“EMENTA Recurso extraordinário com agravo. Administrativo. 

Responsabilidade civil. Educação. Modalidade de ensino. Programa 

estadual de capacitação docente. Demora ou negativa de entrega de 

diploma ou certificado de conclusão de curso. Indenização por danos 
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materiais e morais. Matéria infraconstitucional. Ausência de 

repercussão geral. É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos 

da ausência de repercussão geral, a controvérsia relativa à 

responsabilização civil da União, do Estado do Paraná e da Fundação 

Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu (VIZIVALI) pela demora ou 

negativa de entrega de diplomas ou certificados de conclusão de curso 

superior ministrado por entidade privada de ensino no âmbito de 

programa estadual de capacitação docente”. (RE 1187342 RG, 

Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 13/02/2020, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-051 DIVULG 09-03-2020 PUBLIC 10-

03-2020) 

 

Tema 1077 - Competência do Departamento Nacional de Infraestrutura 

de Transportes (DNIT) para fiscalizar o trânsito nas rodovias e estradas 

federais e, nesse âmbito, aplicar penalidade por infração ao Código de 

Trânsito Brasileiro (CTB). 

 

Descrição: “Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 

5º, caput e incisos II, LIV e LV; 37, inciso II; 144, §§ 2º e 10; 167 e 169 

da Constituição Federal, se o Departamento Nacional de Infraestrutura 

de Transportes (DNIT) possui competência para fiscalizar o trânsito nas 

rodovias e estradas federais e, nesse âmbito, aplicar sanção em face 

de infração ao Código de Trânsito Brasileiro (CTB)”. 

 

Tese: É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da 

ausencia de repercussao geral, a controversia relativa a 

competencia do Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes (DNIT) para fiscalizar o transito nas rodovias e 

estradas federais e para, nesse ambito, aplicar penalidade por 

infracao ao Codigo de Transito Brasileiro (CTB). 

 

“EMENTA Recurso extraordinário com agravo. Administrativo. DNIT. 

Competência. Fiscalização do trânsito nas rodovias e estradas federais. 

Aplicação de penalidade por infração ao Código de Trânsito Brasileiro. 

Matéria infraconstitucional. Ausência de repercussão geral. É 

infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de 

repercussão geral, a controvérsia relativa à competência do 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) para 

fiscalizar o trânsito nas rodovias e estradas federais e para, nesse 

âmbito, aplicar penalidade por infração ao Código de Trânsito Brasileiro 

(CTB)”. (ARE 1212967 RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, 

julgado em 13/02/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-051 DIVULG 

09-03-2020 PUBLIC 10-03-2020) 

 

Tema 1078 - Exigibilidade de verba por lotação em unidade estratégica 

(adicional de fronteira), prevista na Lei nº 12.855/13, enquanto não 

houver regulamentação da norma pelo Poder Executivo Federal. 

 

Descrição: “Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 2º 

da Constituição Federal, se a verba indenizatória por lotação em 

unidade estratégica (adicional de fronteira), prevista na Lei nº 

12.855/13, é exigível por servidor público federal ainda que não haja 

regulamentação da norma pelo Poder Executivo”. 

 

“EMENTA Recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Servidor 

público federal. Localidades estratégicas vinculadas à prevenção, ao 
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controle, à fiscalização e à repressão dos delitos transfronteiriços. 

Adicional de fronteira. Impossibilidade de pagamento da verba por 

ausência de regulamentação. Matéria infraconstitucional. Ausência de 

repercussão geral. É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos 

da ausência de repercussão geral, a controvérsia relativa à exigibilidade 

de verba por lotação em unidade estratégica (adicional de fronteira) 

prevista na Lei 12.855/2013 enquanto ausente sua regulamentação 

pelo Poder Executivo federal”. (ARE 1247767 RG, Relator(a): Min. 

MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 13/02/2020, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-051 DIVULG 09-03-2020 PUBLIC 10-03-2020) 

 

________________________________________________________ 
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